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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240730PP00031 
LICITAÇÃO Nº. 00031/2024 
MODALIDADE: PREGÃO  - LEI 14.133 - REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
MANOEL DE SALES, 178 - CENTRO - SOBRADO - PB. 
CEP: 58342–0000 - E-mail: cplsobrado@gmail.com - Tel.: (83) 3661–1018. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 01.612.553/0001–68, doravante 
denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, às 10:00 horas do 
dia 21 de Agosto de 2024, no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão nº 
00031/2024, na forma  - LEI 14.133, com critério de julgamento menor preço por item, e sob o 
regime de tarefa; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter 
a melhor proposta visando o Registro de Preços para: Registro de preços para fornecimento de 
serviços gráficos em geral destinados a manutenção das secretarias municipais. 
  
Data de abertura da sessão pública: 21/08/2024. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 
Local: no endereço acima indicado. 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Registro de preços para fornecimento de serviços 
gráficos em geral destinados a manutenção das secretarias municipais. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde 
consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente 
contratadas pelo ORC. 
1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro 
de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 
termos do Anexo VI e nas condições previstas neste instrumento. 
1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – 
Registro de preços para fornecimento de serviços gráficos em geral destinados a manutenção das 
secretarias municipais –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas.  
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou 
simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste 
certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data 
de abertura da sessão pública, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: Manoel de Sales, 178 - Centro – Sobrado - PB; protocolizando o original, nos 
horários normais de expediente acima indicados. 
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três 
dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial do ORC, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os 
participantes e a Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 
todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO – de observância do limite de contratações públicas; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.6.ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.7.ANEXO VII - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.http://sobrado.pb.gov.br/; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; e 
3.2.1.3.www.gov.br/pncp. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 
partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo 
de Referência1, anexo a este instrumento. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente 
contratação, de serviço contínuo. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
00.201 GABINETE DO PREFEITO do Gabinete do Prefeito – 00.202 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 04 
122 0002 2002 Manutenção Secretaria de Educação – 04 122 0009 2003 Manutenção da Secretaria de 
Administração – 12 361 0003 2009 Manutenção da SOCIAL – 27 812 0004 2041 Manutenção e Apoio das 
Atividades de Preparações Esportiva, Lazer e Eve 
e Promoção de Eventos Artísticos, Culturais e Outros – 00.205 SECRETARIA DE EDÜC – 00.210 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO – 13 392 0004 2109 Apoio – 08 244 0008 2031 Manutenção 
das Ações dos Programas – 10 301 0010 2019 Manutenção das Atividades do Programa de Atenção 
Basica Cras e Creas – 00.211 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA – 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo 
ser realizada mediante apostilamento. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente 
identificados, acompanhados de:  
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6.1.1.Declaração de observância do limite de contratações públicas - Anexo IV: 
6.1.1.1.A declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública poderá 
ser apresentada apenas pelo licitante enquadro, nos termos da norma vigente, na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e que atendam as disposições e ao limite definido no 
Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
6.2.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta e Habilitação via postal - com 
Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo 
deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - PAULO GERMANO DO NASCIMENTO. Não sendo 
rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e 
o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame: 
6.2.1.Na hipótese de remessa dos envelopes Proposta e Habilitação via postal, a declaração 
exigida no subitem 6.1.1 deverá ser apresentada no envelope Proposta. 
6.3.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que 
o licitante abdicou da fase de lances verbais. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 
6.6.O presente Edital possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas 
as seguintes normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo 
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei; 
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos 
consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada 
à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será apresentada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
  

7.0.DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, 
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante 
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame 
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente 
credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, 
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de licitante Pessoa Física: documento oficial que contenha foto.  
7.2.3.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar 
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, 
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga; e no caso de licitante 
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Pessoa Física, acompanhada de documento oficial do mandante que contenha foto. Na hipótese de 
procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 
7.2.4.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial 
que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - 
em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, 
ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. 
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a 
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá 
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários 
à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 
documentação: 
7.5.1.Declaração de observância do limite de contratações públicas - Anexo IV: 
7.5.1.1.A declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública poderá 
ser apresentada apenas pelo licitante enquadro, nos termos da norma vigente, na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte e que, no presente ano-calendário, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e, portanto, nesta 
licitação, desejam a obtenção dos benefícios constantes das disposições dos Arts. 42 a 49, da 
Lei 123/06, a que se refere o caput do Art. 4º, da Lei 14.133/21; 
7.5.1.2.Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação do referido limite, nos termos das disposições constantes do Art. 
4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
7.6.Quando os envelopes Proposta e Habilitação forem enviados via postal, a documentação 
relacionada no subitem 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta. 
7.7.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência 
destinada a esclarecer as informações declaradas. 
  

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1.Os licitantes encaminharão para o Pregoeiro, em envelopes distintos devidamente lacrados e 
com a necessária identificação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, simultaneamente a PROPOSTA com o preço e os documentos de HABILITAÇÃO, observado o 
disposto neste Edital quanto a documentação exigida para fins de habilitação. 
  

9.0.DA PROPOSTA 

9.1.A proposta deverá ser apresentada em uma via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
seguintes indicações no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
PROPOSTA - PREGÃO  - LEI 14.133 Nº. 00031/2024 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE PROPOSTA deverá conter os seguintes elementos: 
  
9.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 
elementos, para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, impressa em 
papel timbrado do proponente, quando for o caso, assinada pelo licitante ou o seu representante 
legal, com as seguintes indicações para o correspondente item cotado: 
9.2.1.Valores unitário e total do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.2.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.2.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
9.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.4.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
9.4.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
9.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
9.5.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.6.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda corrente nacional, elaborada 
com clareza, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. Suas folhas rubricadas e a última 
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datada e assinada pelo responsável, com indicação: do preço unitário e o total em algarismos, 
dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá 
ser inferior a 60 (sessenta) dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante 
julgar necessárias: 
9.6.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
9.6.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
9.6.3.No caso de alterações necessárias da proposta pelo Pregoeiro, decorrentes exclusivamente 
de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como 
na multiplicação ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 
9.7.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
9.8.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado. 
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 
ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
9.10.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.11.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 
9.12.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.13.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
9.14.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.15.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.16.Será desclassificada a proposta que: 
9.16.1.Contiver vícios insanáveis; 
9.16.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
9.16.3.Apresentar preços inexequíveis na forma definida neste instrumento convocatório; 
9.16.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.16.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
  

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á pelo Pregoeiro, na data, horário e local indicados 
neste Edital, observada a tolerância estabelecida: 
10.1.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 
dez minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nos termos 
deste Edital, nenhum outro será aceito. 
10.2.Será adotado para a formulação de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
10.3.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento 
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, 
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
10.4.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
10.5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO, lacrados e 
devidamente identificados. 
10.6.Posteriormente abrirá o envelope Proposta, relativamente a todos os licitante, rubricará o 
seu conteúdo, conferindo-o quanto ao cumprimento das exigências constantes neste Edital, 
franqueando aos licitantes o exame dos elementos nele contidos. 
10.7.Prosseguindo aos trabalhos, o Pregoeiro analisará os elementos das propostas apresentadas 
e as observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da 
classificação preliminar, relativamente a cada item cotado, indicando a proposta de menor preço 
e as demais ordenadas segundo a ordem crescente. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá 
divulgar esse resultado preliminar numa nova reunião para continuidade dos trabalhos, 
registrando-se na ata, ou mediante publicação em diário oficial: 
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10.7.1.Ocorrendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas o ordenamento 
preliminar, necessário à dinâmica da fase de lances verbais, se dará por sorteio, sem prejuízo 
das disposições do Art. 60, da Lei 14.133/21, levadas a efeito quando do encerramento da etapa 
competitiva. 
10.7.2.Eventual adiamento de sessão pública será comunicado via publicação em diário oficial; 
10.7.3.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão; 
10.7.4.A não desclassificação de proposta não impede decisão em sentido contrário, levada a 
efeito na fase de julgamento. 
10.8.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelo representante 
de cada licitante inicialmente classificado, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço: 
10.8.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.9.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo Pregoeiro: 
10.9.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,01 (um centavo). 
10.10.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 
licitatório, mediante comunicação aos presentes à sessão pública e o registro da ocorrência na 
ata. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem 
prejuízo do direito de defesa. 
10.11.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
registrado pelo Pregoeiro, observada à dinâmica da etapa competitiva. 
10.12.Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta 
etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos 
trabalhos, a critério do Pregoeiro. 
10.13.A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na 
manutenção do último valor registrado, para efeito de classificação final das propostas. 
10.14.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
10.15.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.16.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a formulação de lances verbais para o respectivo item, o Pregoeiro 
confirmará o porte de cada entidade empresarial participante, identificando as microempresas e 
empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com o valor da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.17.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.18.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de apresentar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelo Pregoeiro, contados após a comunicação para tanto. 
10.19.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.20.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.21.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, seja aquele que 
cobrir a melhor oferta ou seja o intermediário. 
10.22.Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.22.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
10.22.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.22.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
10.22.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.23.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados 
por: 
10.23.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.23.2.Empresas brasileiras; 
10.23.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.23.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.24.Encerrada a etapa de formulação de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.24.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
10.24.2.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes; 
10.24.3.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, apresente a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.24.4.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.25.Da sessão pública lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão devidamente registradas 
todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e 
licitantes presentes, devendo esta ser anexada aos autos do processo. 
10.26.Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão pública, marcando-se nova data 
e horário para a sua continuidade. 
10.27.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
  

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da 
proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado 
e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido 
neste Edital. 
11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada 
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 
02 (dois) dias úteis para apresentar a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 
que comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o 
item correspondente. 
11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública, inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas, marcando-se 
nova data e horário para a sua continuidade. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.Os licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
12.2.1.Os documentos, necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em uma 
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 
  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
HABILITAÇÃO - PREGÃO  - LEI 14.133 Nº. 00031/2024 
NOME PROPONENTE 
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ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE 
  
O ENVELOPE HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 
  
12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – 
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 
de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de 
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, 
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se 
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste 
subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
12.3.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.8.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 
12.3.9.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme modelo – Anexo III. 
12.3.10.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
12.3.11.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VII: 
12.3.11.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.11.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.11.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.11.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; e 
12.3.11.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
  
  
12.4.PESSOA FÍSICA: 
12.4.1.Prova de cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro Cadastral Unificado – 
Sicaf. 
12.4.2.Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 
12.4.3.Cédula de identidade – RG ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional. 
12.4.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.4.5.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, 
ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.4.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 0A14.10C1.8CA2.1ECB.82BB.1018.7F81.2440. 
Edital da Licitação. Doc. 101137/24. Data: 30/08/2024 10:51. Responsável: Wilson L. de Brito.

9

9



12.4.7.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 
12.4.8.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme modelo – Anexo III. 
12.4.9.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.4.10.Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos e a Certidão Negativa de Inabilitados, 
expedidas pelo Tribunal de Contas da União, no máximo a 30 (trinta) dias da data prevista para 
abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 
12.4.11.Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade expedida pelo Conselho 
Nacional de Justiça, no máximo a 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, 
no endereço eletrônico: www.cnj.jus.br. 
12.4.12.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VII: 
12.4.12.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; e 
12.4.12.2.Declaração de inexistir fato impeditivo. 
  
  
12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das 
disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, dentro 
do envelope Habilitação, correspondendo a: 
12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 
com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo 
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei. 
12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão apresentados, no formato impresso, dentro de 
envelope lacrado e devidamente identificado, até a data e o horário previstos para abertura da 
sessão pública desta licitação: 
12.6.1.Será aberto o envelope Habilitação apenas do licitante vencedor. 
12.7.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado: 
12.7.1.Na hipótese de incorreção, vencimento ou ausência de documento exigido neste certame para 
comprovação da regularidade fiscal do licitante, e não sendo possível sanar a ocorrência 
tempestivamente na mesma sessão pública, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da solicitação do Pregoeiro, para a apresentação dessa documentação devidamente regular, 
prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 
12.7.1.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
12.7.1.2.De ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para apresentação dos documentos exigidos. 
12.7.2.A não comprovação pelo licitante de sua regularidade fiscal nos termos deste Edital, e 
após observadas as disposições do Art. 43, da Lei 123/06, acarretará na desclassificação da 
respectiva proposta. 
12.8.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos 
neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado: 
12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 
12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
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12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 
quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 
úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A 
prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.11.4.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 
12.11.5.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade da 
respectiva cópia ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da 
Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do 
prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice 
não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 
licitante. 
12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
12.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Proposta e Habilitação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados 
aos autos do processo. 
12.17.No mesmo contexto, o envelope Habilitação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou 
que não logrou êxito na etapa competitiva e que não for retirado por seu representante legal no 
prazo de 60 (sessenta) dias da data de homologação do presente certame, será sumariamente 
destruído. 
12.18.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 
apresentados, marcando-se nova data e horário para a sua continuidade. 
12.19.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, observadas as 
disposições do Art. 43, da Lei 123/06, o licitante será considerado vencedor. 
12.20.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após a divulgação 
da classificação final das propostas na respectiva sessão pública. 
  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - será encaminhada 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das 
condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
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13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.3.O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento 
sem conter alternativas de valor ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu encaminhamento. 
13.10.A proposta atualizada e eventuais documentos complementares deverão ser encaminhados, 
exclusivamente, da seguinte forma: 
13.10.1.No endereço: Manoel de Sales, 178 - Centro - Sobrado - PB; protocolizando o original, 
nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas. 
  

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 
165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata 
após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, junto ao 
Pregoeiro, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
14.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço e nos 
horários abaixo indicados. 
14.11.As razões do recurso e as contrarrazões deverão ser apresentadas, exclusivamente, da 
seguinte forma: 
14.11.1.No endereço: Manoel de Sales, 178 - Centro - Sobrado - PB; protocolizando o original, 
nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas. 
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15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  

16.0.DO CONTRATO 

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 
nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo 
o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 
14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de contratação 
por tarefa. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes. 
  

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços 
e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na 
referida ata, na forma de anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
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pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
  
17.2.Assinatura: 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 
17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, 
devidamente homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente 
item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições. 
17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
  
17.3.Vigência: 
17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a 
presente contratação, de serviço contínuo. 
  
17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 
  
17.5.Controle e gerenciamento: 
17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 
procedimentos de gestão de atas, quanto a: 
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e 
17.5.1.2.As solicitações de adesão. 
  
17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 
17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, 
nas seguintes situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da 
Lei 14.133/21; ou 
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, 
nos termos do disposto na Lei 14.133/21. 
  
17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas; 
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento. 
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; 
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17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto neste instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese 
de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto 
neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na 
legislação aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
neste instrumento; 
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 
17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 
  

18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 

18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. 
Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
  
18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
18.2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 
  

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 

19.1.Formalização: 
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as 
disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 
19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 
  
19.2.Alteração do contrato: 
19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no 
Art. 124, da Lei 14.133/21. 
  
19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as 
disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21. 
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20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

20.1.Competências: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do 
presente certame, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão 
gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 
  

21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

21.1.Competências: 
21.1.1.O órgão ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em 
participar do registro de preços, ao qual compete, em especial: 
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; 
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser 
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e 
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de 
preços quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 
  

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da 
Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, 
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de 
Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador. 
22.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 

23.1.Regra geral: 
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de 
Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
23.1.4.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
23.1.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento. 
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá 
ser exercida: 
23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, 
estadual ou distrital; ou 
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro 
de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 
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23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 
  
23.2.Limites para as adesões: 
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de 
Preços de que trata este instrumento: 
23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 
23.2.1.2.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de 
Registro de Preços. 
  

24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

24.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
24.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
24.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
24.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
24.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
24.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
24.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
25.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
25.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
  

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

26.1.Obrigações do Contratante: 
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
26.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII. 
  
26.2.Obrigações do Contratado: 
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26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
26.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII. 
  

27.0.DO PAGAMENTO 

27.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
27.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

28.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
29.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII. 
  

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
30.2.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
30.3.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
30.4.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
30.5.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no ORC. 
30.6.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
30.7.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
30.8.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra nos endereços eletrônicos: 
http://sobrado.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; 
e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os 
procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Manoel de Sales, 178 – Centro – Sobrado – PB, 
nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
30.9.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 
foro competente é o da Sapé, Estado da Paraíba. 
  

Sobrado - PB, 1º de Agosto de 2024. 
  
  
  

____________________________________ 
PAULO GERMANO DO NASCIMENTO 

Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO I - PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Registro de preços para fornecimento de serviços gráficos 
em geral destinados a manutenção das secretarias municipais. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – 
Registro de preços para fornecimento de serviços gráficos em geral destinados a manutenção das 
secretarias municipais –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 Prestação de serviços de cópias reprográficas simples, instalar o equipamento 

com capacidade mínima para 60ppm, no setor designado, fornecer material de 
consumo (papel,grampeador, toner, etc.), com operador. 

UND 150000 

2 Encadernação tam A4 com 50 folhas UND 1500 
3 Encadernação tam A4 com 100 folhas UND 1500 
4 Encadernação tam A4 com 200 folhas UND 1500 
5 Encadernação tam A4 acima 200 folhas UND 1500 
6 Xerox e impressao preto e branco UND 50000 

  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII. 
  
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
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Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente 
contratação, de serviço contínuo. 
  

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
6.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
  
8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes 
a essas atribuições. 
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, 
decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de 
Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas 
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a 
ser pago para a correspondente contratação. 
  

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 
o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.  

  
  
__________________________________ 
PAULO GERMANO DO NASCIMENTO 
Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
  
  

PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB. 
  
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de serviços gráficos em geral destinados a 
manutenção das secretarias municipais. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ/CPF: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 Prestação de serviços de cópias reprográficas 

simples, instalar o equipamento com capacidade 
mínima para 60ppm, no setor designado, fornecer 
material de consumo (papel,grampeador, toner, 
etc.), com operador. 

UND 150000   

2 Encadernação tam A4 com 50 folhas UND 1500   
3 Encadernação tam A4 com 100 folhas UND 1500   
4 Encadernação tam A4 com 200 folhas UND 1500   
5 Encadernação tam A4 acima 200 folhas UND 1500   
6 Xerox e impressao preto e branco UND 50000   

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 21.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO II - PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  
REFERENTE: PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ/CPF 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente, quando for o caso. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO III - PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ/CPF 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente, quando for o caso. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO IV - PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de observância do limite de contratações públicas 
  
  
REFERENTE: PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ/CPF 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente, quando for o caso. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO V - PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2024 
  
Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Sobrado, Estado da Paraíba, localizada na Manoel de Sales - Centro - Sobrado - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão  - LEI 14.133 nº 00031/2024 que objetiva o registro de preços para: 
Registro de preços para fornecimento de serviços gráficos em geral destinados a manutenção das 
secretarias municipais; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRADO - CNPJ nº 01.612.553/0001-68. 
  
VENCEDOR:  
CNPJ/CPF: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 
          
          

TOTAL   
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do serviço nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão  - LEI 14.133 nº 00031/2024, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Sobrado, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão  - LEI 
14.133 nº 00031/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão 
gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro 
de preços; 
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Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através 
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio de: 
Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e 
garantia. 
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente Ordem 
de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para 
retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no 
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão  - LEI 14.133 nº 00031/2024 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 
de Sapé. 
  
  
  

...   ... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO VI - PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240730PP00031 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sobrado - Manoel de 
Sales, 178 - Centro - Sobrado - PB, CNPJ nº 01.612.553/0001-68, neste ato representada pelo 
Prefeito Olinaldo Martins da Silva, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Sítio Campo 
Grande 3, S/N - Zona Rural - Sobrado - PB, CPF nº 024.499.284-30, Carteira de Identidade nº . 
., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - 
......... - ..., CNPJ/CPF nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado 
na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 
Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão  - LEI 14.133 nº 00031/2024, processada 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Registro de preços para 
fornecimento de serviços gráficos em geral destinados a manutenção das secretarias municipais. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão  - LEI 14.133 nº 00031/2024 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
sob o regime de contratação por tarefa. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
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do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
00.201 GABINETE DO PREFEITO do Gabinete do Prefeito – 00.202 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 04 
122 0002 2002 Manutenção Secretaria de Educação – 04 122 0009 2003 Manutenção da Secretaria de 
Administração – 12 361 0003 2009 Manutenção da SOCIAL – 27 812 0004 2041 Manutenção e Apoio das 
Atividades de Preparações Esportiva, Lazer e Eve 
e Promoção de Eventos Artísticos, Culturais e Outros – 00.205 SECRETARIA DE EDÜC – 00.210 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO – 13 392 0004 2109 Apoio – 08 244 0008 2031 Manutenção 
das Ações dos Programas – 10 301 0010 2019 Manutenção das Atividades do Programa de Atenção 
Basica Cras e Creas – 00.211 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA – 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de 
serviço contínuo. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 
= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Sobrado - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
Anexo VII - PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO  - LEI 14.133 Nº 00031/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ/CPF 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data 
fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 
Prefeitura Municipal de Sobrado, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição 
Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente, quando for o caso. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/08/2024 às 10:51:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 101137/24 do Aviso da Licitação nº 00031/2024 referente ao exercício de , exercício 2024, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Sobrado, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00031/2024
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: Não Disponível
Objeto: Registro de preços para fornecimento de serviços gráficos em geral destinados a manutenção das
secretarias municipais
Data do Ato: 02/08/2024
Data e Hora do Certame: 21/08/2024 10:00:00
Local do Certame: SALA DA CPL

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 22

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim 0a1410c18ca21ecb82bb10187f812440

João Pessoa, 30 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

CARTA DE APRESENTAÇÃO
DE PROPOSTA

A Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Sobrado - PB

A
Encaminho para analise desta Comissão, a proposta de preços Referente Aos

Serviços gráficos em geral destinados a manutenção das secretarias municipais.

Validade da Proposta: 30 dias

Condições de Pagamento: Por produção

Orçamento Detalhado: em anexo

o
Mari, 21 de Ag^to de 2024

Wilson Loure^o de Brito junior
Sócio Administrador

E-Mail: Wilson.lourenco01@yahoo.com - Tel (83) 9.8107.0878
Rua Projetada, S/N, Loteamento Manoel Monteiro, Mari/PB, CEP: 58.345-000
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53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezado Sres.,

Encaminho à comissão permanente de licitação a proposta de

preços, com a finalidade: Serviços gráficos em geral destinados a manutenção das

secretarias municipais.

1 Escopo da prestação do serviço;

P.UNITÁRIOCODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
Prestação de serviços de cópias

reprográficas simples, instalai
0 equipamento com capacidade
mínima para óOppm, no setoi

designado, fornecer material de
consumo

toner, etc.), com operador.

Encadernação tam A4 com 50
folhas

P. TOTALQUANTIDADEUNIDADE

1,00 150.000,00150000UND1

(papel,grampeador,

11,22 16.830,001500UND2

31.800,001500 21,20Encadernação tam A4 com 100
folhas

UND3

24.000,0016,001500Encadernação tam A4 com 200
folhas

UND4

A
29.250,001500 19,50Encadernação tam A4 acima

200 folhas

UND5

0,80 40.000,0050000UNDXerox e impressão preto e
branco

6

Total 291.880,00

2 Da composição dos Custos dos serviços

Estão incluso no valor dos Honorários as seguintes despesas:

• Despesas com logística quando de visita in~loco para realização dos

trabalhos;

E-Mail: Wilson.lourenco01@yahoo.com - Tel (83) 9.8107.0878
Rua Projetada, S/N, Loteamento Manoel Monteiro, Mari/PB, CEP: 58.345-000
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53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

• Deslocamento, com visitas semanais aos setores da Prefeitura com todo

equipamento necessário para a prestação dos serviços.

Mari, 21 de Agosto de 2024

m
Wilson Lourenço de brito Junior

Sócio Aaministrador

E-Mail: Wilson.lourenco01@yahoo.com - Tel (83) 9.8107.0878
Rua Projetada, S/N, Loteamento Manoel Monteiro, Mari/PB, CEP: 58.345-000
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individuai

Empresárío(a)

Nome Civii

WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CPF

061.915.014-98

Data de Abertura

04/12/2023

CNPJ

53.093.234/0001-97

Nome Empresarial
53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

Capital Social

20.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
04/12/2023m

Endereço Comerciai

NúmeroLogradouro
10A RUA RUA PROJETADA

Município

MARI

CEP

S/N58345-000

UFBairro

LOTEAMENTO MANOEL

MONTEIRO
PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEl

Períodos de Enquadramento como MEl
Período

1° período

Início

04/12/2023

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Em local fixo fora da loja

Ocupação Principal

Digitador(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

Atividades Secundárias (CNAE)

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos

e de programas de televisão não especificadas anteriormente

Ocupações Secundárias

Editor{a) de vídeo, independente
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Aivará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos'pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Aivará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos

sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições

de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades

para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o

atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura dp Município poderão acarretar o

cancejamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições,'alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.

A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https'.//mei,receita.economia.gov.br/certHlcado.

Certificado emitido com base na Resolução n” 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios - CGS1M.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
19/08/2024

Processo 1758702024-1 - BAIXA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

16.482.651-3

situaçAo

BAIXADO

PIRMA OU RAZAO social

53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

NOK« FANTASIA

INSC. JUNTA COMERCIALCNPJ/CPF

2580391451-353.093.234/0001-97

NÚMEROLOGRADOURO

É««««**«**«*******«***«***tt***tt*a*

BAIRROCOMPLEMENTO

CEPMUNICÍPIO

ATIVIDADE ECONÔMICA ,, ^íã LÍÍL

DENOMINAÇÃO

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA

ICMS

8020-0/02

DENOMINAÇÃO

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO

PRINCIPAL

3219-9/99

secundArio DENOMINAÇÃO

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS7420-0/04

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA8020-0/02

EDIÇÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS5812-3/02

EDIÇÃO DE JORNAIS DIÃRIOS5812-3/01

ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO5912-0/99

CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS8599-6/05

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA4751-2/02

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL8599-6/04

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA8599-6/03

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES7739-0/03

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL4330-4/04

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA7420-0/01

COO, NATUREZA jurídicaNATUREZA JURIOICA

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 2135

TIPO OÊ ESTABELECIMENTO

MATRIZm
TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA

inIcio de atividadeREGIME DE F^COLHIMENTO

04/12/2023SIMPLES NACIONAL

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

cargo

EMPRESÁRIO

REPARTIÇAO FISCAL

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR2 DA DIRETORIA

VALIDADE

28/02/2025

DATA DE EMISSÃOCONTROLE

28/07/2024 10:20:09202408281117047467

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 74F8.05B2.931D.F2CA.97C1.1BE2.0FC5.D02A. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 101137/24. Data: 30/08/2024 10:55. Responsável: Wilson L. de Brito.

42

42



i

í’

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuráddria-Gerai da Fazenda Nacional

I

t

5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ífEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

r-

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federai do Brasi! (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa' da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). I

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,para

-todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
^ nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certjdâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

endereços <http://^.góv.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
' ' f

Certidão emitida gfatuitámente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
í Emitida às 10:55:54 do dia 20/08/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/02/2025. í;
Código de controle da certidão: 7E36.C7AB.4852.D563

• Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ô
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M

i GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
. SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

-••A

CERTIDÃO

CÓDIGO: BEOB.2869.7014.8618 Emitida no dia 20/08/2024 às 10:57:58

Nome Empresarial:
53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

Endereço:
PROJETADA

Bairro:

LOTEAMENTO MANOEL

MONTEIRO SAMPAIO

Inscr. Estadual:

16.482.651-3

Complemento:Número:

SM

CEP:

58345-000

Município:
MARI

CNPJ/CPF:

53.093.234/0001-97

Situação Cadastral:
BAIXADO

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

DBS: Inváiida para iicitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestaduai e intermunicipai ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver iocalizado no estado da Paraíba, ressaivada quando a iicitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

âmbito das regiões metropoiitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 74F8.05B2.931D.F2CA.97C1.1BE2.0FC5.D02A. 
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Certidão Negativa20/08/2024, 10:54

Data; 20/08/2024ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Hora: 10:54

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N“ de Controle de Autenticação

MjAyNjkO

N** da Certidão

0001554

O

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 53093234000197 - Inscrição Municipal: 01769/2024

Razão Social: 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

Endereço: RUA lOA RUA RUA PROJETADA

Número: S/N

Bairro: LOTEAMENTO MANOEL MONTEIRO - Cidade: MARI - PB - Cep: 58.345-0

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas

pelo setor tributário que, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não

em Dívida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima.
m

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser
posteriormenteapurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A
TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de

emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal do contribuinte.

1/1https://tributos.elmartecnologia.com.br/portais/mari/relatorios/ layout_ceri_pf-php7CPFCNPJs53093234000197

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 74F8.05B2.931D.F2CA.97C1.1BE2.0FC5.D02A. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRAB^HO |
"'i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.093,234/0001-97 |
Certidão n2: 57114479/2024

Expedição: 20/08/2024, às 10:56:34 |
Validade: 16/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. < ^

Certifica-se que 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nQ 53.093.234/0001-97, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de, Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°

13.467/2017,. e no Ato 01/2022 da CGJT,. de 21jde janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. 1

No caso ,de pessoa jurídica, a Certidão.atesta a empresa em relação

,a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação'dèsta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade; no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). l

Certidão emitida gratuitamente. |

O
642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

r

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
'Db Banco Naciònal de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

■acordos’ judiciais trabalhistas,

.recolhimentos^ ■previdenciários, a honorários,
I I.,' " ^ • j _

■emolumentos ou^a recolhimentos determinados eip lei;

de execução 'dé' acordos firmados perante o Ministério Público do

•Trabalho,' Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva. ;

O

inclusive|no concernente aos

a custas, a

ou decorrentes

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br j

j

V
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Consulta Regularidade do Empregador20/08/2024, 10:57

Voltar mprimir

CAI i

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

53.093.234/0001-97

WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

RUA lOA RUA PROJETADA SN / LOT MANOEL MONT / MARI / PB / 58345-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:09/08/2024 a 07/09/2024

Certificação Número: 2024080909416268088771

Informação obtida em 20/08/2024 10:57:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 28/07/2024 11:28:12

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

A
Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n*' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'* 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 74F8.05B2.931D.F2CA.97C1.1BE2.0FC5.D02A. 
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53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

ANEXO II - PREGÃO - LEI 14.133 N“ 00031/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - DE NÃO EMPREGAR MENOR

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" 00031/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB.

53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

Q
1.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR.
O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, INSALUBRE OU PERIGOSO E NEM MENOR

DE DEZESSEIS ANOS, EM QUALQUER TRABALHO, PODENDO EXISTIR MENOR, A PARTIR DE

QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ NA FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE; EM
ACATAMENTO ÀS DISPOSIÇÕES DO ART. T, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
ACRESCIDO PELA LEI FEDERAL N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999.

MARI/PB, 21 DE AGOSTO DE 2024

\

53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97#1

E-Mail: Wilson.lourenco01@yahoo.com - Tel (83) 9.8107.0878
Rua Projetada, S/N, Loteamento Manoel Monteiro, Mari/PB, CEP: 58.345-000
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53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

ANEXO III - PREGÃO - LEI 14.133 N“ 00031/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - QUE A PROPOSTA COMPREENDE A ÍNTEGRALIDADE DOS CUSTOS

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N” 00031/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB.

53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

1.0 - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A ÍNTEGRALIDADE DOS

CUSTOS.

O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE SUA PROPOSTA
ECONÔMICA COMPREENDE A ÍNTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS

NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.

Q

MARI/PB, 21 DE AGOSTO DE 2024

;NC0 de BRITO JUNIOR53.093.234 WILSON LO^

CNPJ: 53.093.234/0001-97

Q

E‘Mail: Wilson.lourenco01@yahoo.com - Tel (83) 9.8107.0878
Rua Projetada, S/N, Loteamento Manoel Monteiro, Mari/PB, CEP: 58.345-000

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 74F8.05B2.931D.F2CA.97C1.1BE2.0FC5.D02A. 
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53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

ANEXO IV - PREGÃO - LEI 14.133 N" 00031/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N® 00031/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB.

53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

Q

1.0 - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.

O PROPONENTEACIMA QUALIFICADO DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE, NA CONDIÇÃO DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NO PRESENTE ANO-CALENDÂRIO, AINDA
NÃO CELEBROU CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS

EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTOCOMO
EPP, NOS TERMOS DO ART. 4°, §§ 2° E 3®, DA LEI 14.133/21.

MARI/PB, 21 DE AGOSTO DE 2024

53.093.234 WILSON LO^NCO DE BRITO JUNIOR
CNPJ: 53.093.234/0001-97

Q

E-Mail: fVilson.lourencoOJ@yahoo.com - Tel (83) 9.8107.0878
Rua Projetada, S/N, Loteamento Manoel Monteiro, Mari/PB, CEP: 58.345-000
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53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

ANEXO VII - PREGÃO - LEI 14.133 N* 00031/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE REQUISITOS NORMATIVOS

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" 00031/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO • PB.

53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

1.0 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS DO EDITAL.
O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO, DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, QUE ESTÁ CIENTE E
CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Q 2.0 - DECLARAÇÃO DE INEXISTIR FATO IMPEDITIVO.
O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE ÍNEXISTE ATÉ A
PRESENTE DATA FATO IMPEDITIVO NO QUE DIZ RESPEITO À HABILITAÇÃO/PARTICIPAÇÂO NA
PRESENTE LICITAÇÃO, ESTANDO CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR OCORRÊNCIAS

POSTERIORES.

3.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR DA ATIVA DO

ÓRGÃO.

O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO POSSUI EM SEU
QUADRO SOCIETÁRIO E DE FUNCIONÁRIOS, QUALQUER SERVIDOR EFETIVO OU COMISSIONADO

OU EMPREGADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO, COMO TAMBÉM EM NENHUM OUTRO

ÓRGÃO OU ENTIDADE A ELA VINCULADA, EXERCENDO FUNÇÕES TÉCNICAS, GERENCIAIS,
COMERCIAIS, ADMINISTRATIVAS OU SOCIETÁRIAS.

4.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO.

O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO, DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO POSSUI EM SUA
CADEIA PRODUTIVA, NOS TERMOS DO ART. l®, INCISOS III E IV, E DO ART. 5°, INCISO III, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO.

Q

5.0 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PARA DEFICIENTE E DE

ACESSIBILIDADE.

O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO, DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, QUE ESTÁ CIENTE DO
CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PREVISTA NA NORMA VIGENTE, CONSOANTE ART. 93, DA

LEI FEDERAL N« 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE, SE APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIO DA

EMPRESA, ATENDE ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onàe será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pelá sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Registro de preços para fornecimento de

serviços gráficos era geral destinados a manutenção das secretarias municipais.

3.Necessidade da contratação <

A contratação descrita, i:que mesmo com o contínuo esforço de çempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir

demanda específica Registro de preços para fornecimento de serviços gráficos em geral

destinados a manutenção' das secretarias municipais considerada oportuna e imprescindível,

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a maximizaçâo dos recursos

em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes ejmetas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração ;
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação |
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DE8CRIÇ&0 DO ITEM IDADE

"^150000

UNIDADE

Prestação de serviços de cópias reprográficas simples, instalar;© equipamento

com capacidade mínima para 60ppin, no setor designado, fornecer material de

consumo • (papel,grampeador, toner, etc.), com operador. ^

UNDETP 1

1500

isobj
1500'

150‘Õ'
50000',

UNDETP 2 Encadernação tam A4 com 50 folhas
UNDEncadernação tam A4 com 100 folhasETP 3

UNDEncadernação'tam A4 com 200 folhasETP 4

!

m
UNDEncadernação tam A4 acima 200 folhasETP 5

UNDXerox e impressão preto e brancoETP 6. .

O prazo máximo para a exeçução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado eiserá considerado da emissão da

Ordem de Serviço:

Início; 3 (três) dias; ií '
Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada:
assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
termos dos Arts. 105, a '114,
tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades, decorrerjites a serem desenvolvidas pela
Administração, é considerado continuado, pois visa atender à; necessidade pública de forma

permanente e continua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das

ações programadas,- de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a

devida prestação dos serviços. j
A contratação do serviço,
normativos: Lei Federal 'h°

Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462,

consideradas as ,alterações posteriores das referidas normas. i

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e

financeira com o orçaménto vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento ap^fovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensioneunento do seryiço

12 (doze)t meses, considerada da data de
podendo ser p^rorrogada, nas hipóteses e nos

da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por
1

objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes

14.133, de 1° de Abril de 2021; Leif Complementar n° 123, de 14 de

de 31 de Março de 12023; e legislação pertinente.
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0 adequadoi^ equilibrib? entre a; dérnàndai ;requerida é aí ■o.imensâo da correspondente contratação e

fundamental 1 para/;;o.j);seu.:;pl;anejaméhto^_e‘ execução, riotadamente_ cojh intuito de reduzir ou, até
mesmdí^-'He] sè^ievitar-^aSitivos'contratuais desnecessários bu, ainda, ' a necessidade da realização

de novoi cértàrr(é,-tlcpm;^cqns_eqüènteíperda; de. economia dp^e.scala. .

0 quantitátivp ’é-Ta?irèspéçí.'ivà'run'ibàde-'da/ presente confcrata.ção ,-em, função do serviço delineado e

utili'záção,;prpváveis>^:fcf.òfám idevidainénte definidos mediârite; observância à previsão da demanda a
ser áteridid'á-,'e ípdssiveisjváíiteraçõeS” e'm'decorrência das;|atividades''a; serem desenvolvidas e seus

íjbeW|'cbinq!í'CÒnsidera'rido‘'o orçamento {di‘spbnivel è |ainda a sequência histórica da
realização ?dè’fdespésas"';semélharitès> • qüandò'' existente'.'

Hvíí/Hirí 5 ^ ' '-"n. i J
7.Levánt^entò mercado < , ,
Diversas jemprèsàsjiíÜo íçamoípertinente, inclusive pessoas físicas í; p.bdem executar o objeto deste
estudq''prelimÍria'rt4:Fd’ram'ji^analisadas. contratações similares Jfeitaspór ortras entidades, por meio
de consúltk'í.?aòS'^'^'rés'pe"ctivos'‘‘'SÍstemasí'? de i gestão • dos'|!!órgàos':;fi|'ca'i'izadores, com o intuito de

idenbiílcaf^jà^ existência^i-denovas’metodologias, te’choÍ?ògiásj bú'-inpvaçõés que melhor atendessem
às n’eçessidadest|dàf A’dmiriistráçãpv'ér as, ^identificadas^ -fquandb .pqssiyel e consideradas viáveis,
foramif;Íncófpprádas\na';.cbntrataçâò em análise. I -1 ij . r, - ■ k •

Cons’tàt1?ÜTse>|^''inciüs‘iyeKi'^e‘ para í a realização de déspesàs ..serrjèlhantes ao objeto do presente
estudo-ítécnico^'íWiversaS‘.'èntidádes • públicas efetivam -contratação de forma análoga à que se
pretênde';àdotar!*pela'Mdministrá'çâor cumprindo as regras, e exigências legais e normativas,

ri' - ‘l i4-i '■ '
8. Justifica1:iya'í'da'f,esçplhapido^tipol de^solução a contratar

A sojLuçáo: qúe|-rneÍhbr,vaitenye7áo's'i|i'nteresses^ e as necpsqiáades'jdaiídm.iinistração, representada pela

sua es^dVútúra - ojçgani'zaci!'pnálv ? éj[.ía.^pretensa: Registro-jde preçospara fornecimento de serviços
gráfiçòsríem'-‘gefà'^í';.fdes1:^nabbs''"á'-mánütéhçâo^das secre|tariás-municipais*^ Salienta-se que a vigência

con;tra1:açâp;Serájdeterminá'da'; .12[ (doze) >eses, cpnsidèrada :da'^atá de assinatura do respectivo
instrümentor|de’Íaju3,te;-';pbdendo.‘ser!'prb'rrogada, nas! hipóteses'e nosí termos dos Arts. 105 a 114,

da Lei-(Í4;.'l3'3/';2Ífjr:-espepiaÍmente.|as,, disposições do Art.l ÍÒ7, por t::atár-se a presente contratação,

de serviço |cbntí;n'u!bi.b-:>-.'i" ; '' • ' - ' j* ' ^ ;■

Nesseímesmó’|diápás!ãbi';^!rsopesadas’,i-as [possibilidades ^preyiétas no Ar,t._|;44, da Lei 14.133/21, quando
houvèr,'í!íj qb’s'ervá*bbs!Í;''ps:Í-r‘ás'péctòs'^ da demanda requerida! e^ rapósh cbnsiderados os custos e os

benefi'd'i''bs .= de^'cadà>^íop(?ãb||f>féyistai' ho.'referido dipl]omà'';'legál>^,: inaicá-se como a alternativa mais

vantaibsakpara tà'IAdminiS;traçâd,r á' contratação do objeto do presente;estudo técnico preliminar,
da forma icomo^seiiapresenta;. - • , . ..

9.£stiinativasi prelxnànaresl.^dos preços
Nos tèrraòs'• da'í--nbrma4y'^genté! ©' váiór‘previamente estimádo da- contratação deverá ser compativel

com bs -JváÍorésí’í'prátipadgs|,'-p’eloi'mercado, considerados_^;||ps'preços; constantes de bancos de dados
públicÒ's'<e,\as. ^antidadé-s!; ávsefém contratadas,- observadas ^ a-, potencial economia de escala e as
peculiaridades/dbfrip'caTi7de' 4xecüçã9j,do'. obj eto. Informamos-' que',!jrjelativamente ao procedimento em

tera,s*dxiste |;preyisão?i,'’dl| dotação [.Vspecifica - no • ôrçarrientb'--vigenteV apropriada para a devida
execução^jdb:,|bbjetOí-J^^-;-^éf||’cbhtrátadc)', conforme consülta|ipréyiá'efetuada ao setor responsável.
Salientatsé/iJqúei |.aT Administração , ióptou por preservar o", sigilo-ída estimativa do valor da
contrataç'âó’íã|téijÍali|cónclqsãoi-'-daí|Íicitáção'.'.'Nesse caso P' orçamento estimado da contratação terá

carátèf;J.’SÍgi'lpsp,;i:j/sémV'pre3UÍzo!;da!: divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais

informaçõès-thécessári-as -.^ara-!,a;.-elaboraçâo das proppstasj^''sendo qú.e .ó sigilo não prevalecerá para
os órgypérde'Hcóntr'oiei|interno'.èííexterno, .-nos termos ,do|íArty--24, |da'^Lei| 14.133/21.
A justificativa ;■ pàra^ j á^'opçâoj|db., ;brçamento ; estimadb sigiloso^jU: observadas os aspectos e
cará‘c€eristíc'ásÍdá'j|cpntr-ataçãojfÍé;lfurídamentada no entendiméhtó idá.-|'Administração no sentido de
que,'vatribuindp^!se’-'ip'|.càrá't!er,sigiloso' do- valor estimàdb/''aüment| á|‘dihâmicá da competitividade
no cérfi'meiJVcbrrij;pé!t'enci‘ai'|]’fÓmento jà 'disputa e, conséç^*entemènt^, •,a'rnpjliando a probabilidade da

. 5'^,-e'gem qüálquer prejúizó;i;^ará, bs; ipteressados, pela indispensável
. e demais! informações' necessárias para a devida

....,... ,.i p' i-,

desdobramentos. I

i

1

r,
i-l

da

e

4

ií.-r

‘tíi-
\

: tf I
l ; [í - I9

U

A

0
obt enÇãp!!; de/| rrié IhoreX^pf er^tás
divuiqfàçãò (-dp-Vdeta-lhàmenVó. !dps| • quantitativos
elaboração ! de/suasi;ípjropp^^1fas.' ^ ' ’•
A esbimatiya**’
un i t á r ip'‘-;: r 'ef e i
class.ificadb^yá

! 1I
|í- !'

,|j-pre-líi}T(Ínár!|idoi‘'rva‘lpri;'da; pretensa cóntrktação-,- acompanhada do respectivo preço

dos’'elementbsj-ique'- Ihe^ ; |àp!;;iSuporte, constará de anexo

iTécnlçp |PreÍimÍriar - ETP|, .•empjdedbrrêhcia|da opção administrativa pelo

confòrme’"'as ^disposições'do Art i ■':Í8,C éii-l®,] da Lei 14.133/21.
ésteÍ'Èstudo;•■4

orçamérit'o/'e'stÍmadó;’!-si'grlbso

10 y Descriçâo;l!çla|;âoiuçãoicpnio
Confdèmei^ós!;'eÍ;ement,ps'^-[apfekenta'dbs,|;a‘solução é: Registro de preçígs para fornecimento de serviços
gráficòs/^èw.lyqèráijííde^s^tipkdos/a^Ümanutençãó' das secretarias municipais. Entende-se que o-serviço

podefá>,lsèr ireáíizadbv^pòrife^écüçáb:'-indireta, sob o regijne de'tar'5fa'y,e no Sistema de Registro de

. Jús'ti;fiçativa/,çara^o.fparcelainénto ou'nâo da soluçâO|4-,,^,.j e.-;;
De acopâ^ôr cbm.yá-|í;Íegis|.aQâOívigéntej'/ é- obfigatórioj o Iparceláraeníb.íç^ando o objeto da contração
tiver-'ímatúréza-’/âiya'^BreÍf:|;;;dé nãb'hája prejuizo':pafa^-' p. cp >jünto|: a' ser licitado. Compras,

obras)'.p\j:'.jsé‘ryiçbs;iy;;ef.ètu^'ci'os. péla ; Administração .serão!; diyididcs em tantos itens, parcelas e

etapas'-'que ■,se-7cbmprbvem--;itècnica;!'e economicamente viáveis, procé íendo-se a licitação com vistas

melhor japrovélitàmento |jibs;'récursbs. disponíveis nb merpado,' sem‘prejuizo da economia de escala,

nbrmà^íiyáirídá^r^e^itèv-^có.i^íaçãoijidél-,quantidade infpriorí à,'demandada no certame, com vistas a
ampliação] -yda^cpmpetifiviÚádé','-k; pbdendò- ó- ‘ ato „ convocatório’ fi>.ai^Iquantitativo minimo. Nesse

sent-idb]í‘’í''o;í-t7'ç9mpê!'bent"ei-;''Processb!ii,iíicitatório a .sbr.-''defiagradc,i'páraj efetivação da presente
con'tfatação’ísefáíld'iVadldorS'erà itenstücPnforme as carácterísticás ye^taspecificações constantes da
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tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

Considerados os aspectos:e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve

incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de

quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no

contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo

da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo
permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser

vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ;ocorrer a autorização para a
realização de subcontratação.

I
t

12.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo benefício, relativamente a: Registro de preços para fornecimento de serviços

gráficos em geral destinados a manutenção das secretarias municipais.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais

serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros

disponíveis.

Relativo ao melhor’ aproveitamento dos

contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão cor|tratual ou
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante,

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado; a contratação do mesmo objeto,
materiais e financeiros para outras atividades fins da

recursos humanos, materiais e financeiros, com a

prazos.

outras sanções em

em vez

destinar seus recursos humanos,

Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação eip tela,
fiscalizada pela Administração,

acarretará impactos ambientais negativos.

cuja regularidade será

não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a'necessidade iminente de providências np sentido de adequações físicas

ambiente da Administráçâo em decorrência da execução do objeto da contratação.no

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

como; a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado;
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações,.^de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos .quais à contratação do presente

serviço deverá estar- devidamente fundamentada, representadas píelas sanções administrativas a
serem definidas, observando-se os aspectos e características do^seu objeto.

não cumprimento de obrigações.o

#1
I

15.Requisitos específicos para a contratação ^
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem

como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir

na contratação,' entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar requisitos

de menor preço; a existência da

0 caráter sigiloso do orçamento estimado da
específicos, compreendidos; o critério de julgamento definido

possibilidade de participação da pessoa fisica;
contratação e a não permissão da participação de sociedades cooperativas.

16.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses

e as necessidades da. Administração, bem como considerando os I elementos obtidos nos estudos

preliminares realizados, •,avalia-se viável a contratação pretendida.

PB, 30 de Julho de 2024.Sobrado
I

&-

ANTÔNIO EDSON DA SIL'

Secretario
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ESTADO DA PABAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

Sobrado PB, 30 de Julho de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado ao Setor de! Contratação deste órgão, realizar procedimento

licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, visando formação de Sistema de

Registro de Preços para contratações futuras, destinado a:

Registro de preços para fornecimento de serviijos gráficos em ge^ral destinados a manutenção das
secretarias municipais. ' ;

i

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos, das especificações técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso,; motivada: Pela necessidade da
devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica
fornecimento de serviços gráficos em geral destinados a manutenção das secretarias municipais -

, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento.aprovadas.

Registro de preços para

Salienta-se que serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer

órgão ou entidade da administração pública não participante do correspondente certame, atendidos

os requisitos do instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão gerenciador.

A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal n* 11.462, de 31 de Março de 2023;

é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas -muito mais vantajosas para a

administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de adesões
principalmente, pelo aumento do’caráter competitivo do certame

haja vista que o número de licitantes, como já observado em procedimentos

diretamente proporcional ao volume estimado da contratação,
previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados,

não é vislumbrado qualquer prejuizo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões

no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem na propor^ção estimada, o procedimento de
caráter facultativo e condicionado a necessária

se forem observadas propostas notadamente

no instrumento convocatório e,
anteriores, é

ou seja, quanto maior o valor
Salienta-se, inclusive, que

adesão nos termos da norma vigente possui

anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto,
vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da própria administração,

quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata.

apropriada para a

restou ipreliminarmente demonstrada a
conforme

Informamos que existe previsão'de dotação especifica no orçamento vigente,

devida execução do objeto a ser licitado, inclusive ,

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido,

consulta efetuada ao setor responsável.

sua total relevância eCertos de contarmos ' com imediata aprovação desta solicitação pela

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:

• Documento de formalização da demanda - DFD; e i

• Estudo Técnico Preliminar - ETP. !'

Atenciosamente,

/

\
ANTÔNIO EDSON DA SILVA

Secretario

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: E19B.9EDA.3ED2.0CDB.BD22.0101.9E79.41F6. 
Formalização de demanda. Doc. 101137/24. Data: 30/08/2024 10:55. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAX^
PREFEITURA MUNICIP^ DE' SOBRADO

'' . administração

ii

.í']í; : ; 'i r r ,1 ‘ ?
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3: . í' i
I (

íZ"} i
I

DOCUMENTO ’DE ;iEORMALIZAÇAO DA DEMANDA'- DED ;
M-;- ?'r r ■ ■ ít ::

i f! • ••

a- --i ti ;.r
■í1

I

1

1.0 . IDENTIFICÍ^0|!PA'.:PEM^A
1.1.Cóhstitüi^’objetQ.‘'da.'ipretensaj, contratação: Regi;stro'‘de preços para fornecimento de serviços
gráficos 'em geral''des"l:inadbs'a manutenção-das secretàrxas municipais.

1.2 . Classificaçãq|;'do^í^bje'tp: GornumJ. ' '.ií

i

2.0 .NEÇESSIDADEilDA^COOTRATAÇAO

2.1 .A;VGpntràtaçã6i.|déáçri'ta;.';é essencial: Pela necessldáhe da'decida- efetivação de serviço para
supr'ir|';èémanda.;.éspec‘ífica-7;-iRegistro de'preços para fornecimento dé'serviços gráficos em geral
destinados . a'manntenpâb‘'fdàs. 'secretarias municipais -,j| considei^àdá oportuna e imprescindível,
bem como irèievanteiímedida'|de iri’teresse’público; e àindáy pela nepessidade de desenvolvimento de
ações rdòntinuadâ'S‘;'’parái!a;]|promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos

em relação aos .obpétivps jprogramadbs,’ observadas as' diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planeiaménto/aprbvádàs i' -‘'i'/ ]■ ' ■ ' i

?.O.ALipí^OTO;!AQSj'PL^pSi;pA ApMipSTRAÇA .
3.1 .'Kfc^^trataçàojiípreiienáicda. está' alinhada aos “'planos éstratégic
nas diretrizes íé'-j’^etas'•definidasí! n'ás ferramentas de planejament

e delialhadapl.'. as lifréspectiVás .ações ao alcance dos i objetivos

eficácia,-í éfiPi|hciá^e‘e'féhividade’ dos; respectivos! projetos,

4.0.REQUISITOS'DAhCONTRATAÇÃO ’j4‘| , ■ . 'íji i-
4.1 .Ás'caràcteristicás eh-especificáções do objeto da-referida contratação são:

f■ ^ . I • - ";' ■ÍÍ '4'

f :r

l

© \

'■ I iíi
ps ida Administração, delineados
6 aprovadas; onde estão fixadas
••institucionais, primando pela

•programas e processos.

!■V. ( l
I

QUANTIDADEiPESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADECÓDIGO:
I - I •. t ,i •‘ -J.; t; I■ r

150000Prestaçâol dèi-servlços de cópias reprográf icas simples> instalar'p equipamento

comj/cápácÍdáde,rini|iima', paraf 60ppm, no setor designado, fornecer material de

consumotii(pápei;;grampeador', '-toner,’ etc.), com operador

Encadernação 'ttáro'A4;'Com ,50 ' folhas

UNDDFD'.'l'!

I.
I

ik'-’

1500

1500

UND' f

DFD- 2 ' . ^

UNDEncadernação; Itãm A4 3COm 100 folhasDFD 3 . ;
1500UNDEncadernação ltam-.^A4;Scom. 200‘ folhasDFD 4''i-
1500UND]

Encadernação jtam A4'-‘acimal 200 . folhas :DFD 5
50000I r m! UNDXerox, e liropréssaot-preto eibranco-; ~ •DFD 6: -i •

1 ij
1 !' :'fU- r

4.2 .Òtfp'ràzoí.,máximo4l^ara;í44j!í®^®9^.Çâb do objeto desta _ contratação e|-_ que admite prorrogação nas
condiçòes. ei.hipÒt^eses;'pçevistas i,ná Lei 14.133/21,! está abaixo indicado e será considerado da

emissàbr4® [Otderfi’yej=;ServjLçp
4.2.1:'lhicio:|: 3-|j{trê;s)';ídias;
4.2.2í;Cpnclus'ã'ó.:;‘,Í2!:-|(dozej:i.mesés;_
4.3 .A^yigência !'!^aj!jprèsente;: contratação será determinada: 12 '-(doze) meses, considerada da data

de assinaturaf;'dp j'r;espéctÍvo'[instrumento, de ajuste;! podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos'’-Hosí'Ártsi| 4-l‘05V'a'!L'i'4,‘ ' dá'SLèi', Í4.133/21, especialmenté , as ' disposições do Art. 107, por

tratarfríse'; a;!presente'\fconJ:rataçao>,'d® serviço continuo '

4.4.o|eeryiçb''-'á'psèr.j--d'ohèratado;!|pára'o caso das ativijdadés • decorrentes a serem desenvolvidas
pela---Administraçâo‘,’|'‘já/-cbn's;ideradb continuado, pois, 'visla atender là necessidade pública de forma
permaneríte ' e-jiConHinua-,j.-por ‘mais- de um exercício (financeiro, assegurando o funcionamento das

ações ,’p'rogramadásy:''‘(ié''mbdb que i sua interrupção na fbrma como se apresenta, pode comprometer a

devida--prestação.'dos.i;serviços . -j, v: •

5.0.jySTIFÍÇATI^[ÍDA|-'ESÇOLHA;DqJ;TIPO DE SOLUÇÃO A CONTIATi^

5.i:Átsbíüçàb;:-'^e;[’me;íhqr|apqnde?”àos,--interesses e às necessidãdes|da^.Ádministraçâo, representada
pela‘;'s'úá^ies'trutUràiÍ'ofgàhi'zácionaÍv é a''pretensa: Registro de' preçps.para fornecimento de serviços
gráficb^*'‘';èm|geràl‘!-*des’tinàcibs á manutenção'das secretárias 'municipais.

e.O.ESTI^TIYA^DOSEPMÇOSt: . . ,
6.1 .Nà: Vreténsa-ilcònbxátação io valor estimado foi definido com b^se no melhor preço aferido por
meio' ’'dá "iutilizaçãoijidòi is^eguinte ;íparâmetro: contratações -similares feitas pela Administração

Pública;', em 1 execução^-iou'*co’ncluídas[ ho período^^ de ■ura ano anterior à.'data da pesquisa de preços,

inclusive iriediánte'sistema'-de règístrb de preços, observádb‘.q ':ndice de atualização de preços

correspondente ' '4';'. \ i '! '4 • !•' '4; -
6.2.ConiS^bàsé■;'nbs’-;cústb's'.para'execução do objeto da; contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição dò,“melhofipre'çoj:na forma estabelecida nb Aftj.i'23, § 1°,' da Lei 14.133/21, relacionamos
abaíxoi-'b-!ménò'r'‘'preç’o'-''encontradb:.:

'f -,T •' 'i"'3 ■,i<v.tt‘‘aí^--aa ' ■ •

'■ja: 'ri-i:'iiiKíffraí:;!:;
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1

6.3.0 valor total é equivalente a RS 287.655,00.
í

7.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.

I

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos hi^manos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

8.1.1,Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Registro de preços para fornecimento de
serviços gráficos em geral destinados a manutenção das secretarias municipais;

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma coroo se apresenta

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidar esforços para‘a realização de novo certame destinadoi a contratação do mesmo objeto,

destinar seus recursoshumanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração; • '

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio arteiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

l

I

consideradas as especificações, prazos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação sugerida, nos termos da norma vigente:;

9.1.1.Pregão - LEI 14.133; e !.
9.1.2 . Sistema de Registo de Preços. i

le 2024.Sobrado PB, 30 de Jui;

ANTÔNIO EDSON DA SILW\.’
SECRETARIO . >
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.S.QLipjTAÇAP.fiÇ.PRESÇS DÇ.RÊFpRiHÇlA

Comprador - Prefeitura Municipal de Sobrado
Cotação - serviço grafico

PeçgyjÇjtjtç .em. 39í07i?Ç?4 1 J;29

Termos Pesquisados

IJ ENCADfRNAÇÁ9.[.Proyosyalidfid(}8:.2

Valor

Homologado
Data da Licitação QuantidadeIdentificadorCompradorOrigem

15,00002200057/2023-aV 01/02/2024Prefeitura Municipal de Abaetetuüa

Prefelhjra Municipal de Braga

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas 16,290008/02/2024 21/2024

Valor MáximoValor MinimoValor MedianaValor Médio

R$16,2900R$ 15,0000R$ 16,2900RS 15,6450

Data da Licitação Quantidade Valor

Homologado

IdentificadorCompradorOrigem

24,000001/02/2024 1080057/2023-SRPPrefeitura Municipal de AbaeteiubaPortal de Compras Públicas

17,900003/2024/PÊ 30/04/2024 5000Prefeitura Municipal de BagrePortal de Compras Públicas

16,7100Pregão EletrOnIco 22/09/2023
N” 035/2023-SRP

902PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVESPortal de Compras Públicas

Valor MáximoValor MinimoValor MedianaValor Médio

R$ 24,0000R$ 16,7100R$ 19,5367 R$ 17,9000

Valor

Homologado
Data da Licitação QuantidadeIdentificadorOrigem Comprador

14/09/2023 20 28,0000134/2023Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Departamento de Compras e Líotaçoes

Fundo Municipal de Educação - FME PREGAO
ELETRÔNICO
SRPN»

006/2a24/SEMEC

10O 16,460016/05/2024

Valor MInImo Valor MáximoValor Médio Valor Mediana

R$ 16,4600 R$ 28,0000R$ 22.2300 R$ 28,0000

Data da Licitação Quantidade Valor

Homologado
Origem Comprador Identificador

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

28^35/2024 20 11,9000Prefeitura Municipal de Fontoura Xavier

Prefeitura Municipal de Nhamunúá

Fundo Municipal de Educação - FME

06/2024

6,0000007/2024 11/07/2024 100

PREGÃO

ELETRÔNICO
SRPN”

006W324/SEMEC

16,460016/05/2024 100

m
Valor Médio Valor Mediana Valor Mínimo Valor Máximo

R$ 16,4600R$ 11,4533 RS 11,9000 R$ 6,0000

Data da Licitação Quantidade Valor

Homologado
Origem Comprador Identificador

16/01/2024 334153 0,4300Portal de Compras Públicas

Portei de Compras Públicas

Departamento de Licitações

Departamento de Licitações e Compras

112/2023

29/04/2024 1,6900005/2024 150

Valor Minimo Valor MáximoValor Médio Valor Mediana

R$ 1,6900R$ 1.0600 RS 1,6900 RS 0,4300

Data da Licitação Quantidade Valor

Homologado
Origem IdentificadorComprador

0,1500

1,0000

017/2024 15/05/2024 400000Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Prefeitura Municipal de Pintõpolis

Prefeitura Municipal de Coronel João Pessoa 17/06/2024 1300015-

004/2024/2024

Valor MáximoValor MinimoValor Médio Valor Mediana

RS 1,0000R$0,1500RS 0,5750 R$1,0000

Detalhamento de Preços

portol ds
COMPRAS
PUBLICAS

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspubllcas.com,br

Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/07/2024 às 11:31:02.

L

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 422F.00C0.F7EC.CD62.6C84.0334.23B4.16F4. 
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1* i

Origem
l

Portal de Compras Públicas

Identificador Data da LicitaçãoComprador

01/02/2024Prefeitura Municipal de Abaetetuba 057/2023-SRPl.í

Lote/ltemProduto Licitado ■. 'í i' '

ENCADERNAÇAO A4: ENCADERNAÇÃO WIRE Ò’COM CAPAS DE PVC PROTETORAS EM FORMATO 'mÍÍ
ENCADERNAÇAO COMPOSTA DE ARAME DE AÇO REVESTIDO, COM FORMATO DE ANEL DUPLO. O

UM FIO (METÁLICO) CONTINUO, EM ATÉ 200 FOLH/kS. — REGISTO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOSGRÁFICOS (REPRODUÇÃO, IMPRESSAO, i
ENCADERNAÇAO E PLASTIFICAÇAO) DESTINADOS A ATENDER ASNECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE ABAETETUBA, SECRETARIAS MUNICIPAIS VINCULADAS.

t

0/21
1

ESPIRAL DE

I
I

Marca/FabrIcantePreço Homologado Quantidade

15,0000 2.200,00 Unidade

Vencedor CNPJ/CPF
u.

/VILHENAE FERREIRA LTDA-EPP 40.224.907/0001-59

i.

Data da LicitaçãoOrigem

Portal de Compras Públicas

IdentificadorComprador

Prefeitura Municipal de Braga

i'
(

08/02^0241/2024

Lote/ltemProduto Licitado , ' i-' ' i ■
ESPIRAL ENCADERNAÇAO 33MM - ESPIRAL ENCADERNA&Ccedili&AtildeiO, Espiral para encadema&ccediÍ;&atilde:o.
material pt&aacute;stico, di&acirc;metTO 33 mm, comprimento 300 mm, cor preta, pacote c/12 unidades. ~ EVENTUAL E

FUTURA aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTE, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo e

Escolas Municipais de Braga/RS, referente ao ano de 2024 ;

!■

0/30

i'

Preço Homologado Quantidade

' 16,2900 2,00 Pacote

Marca/FabrfcanteVencedor CNPJ/CPF

Ô
1

/MURIELA'. BLAU & CIA LTDA 23.310,852/0002-61

, I

jÃrjT»p.?;I^P.Ap.ERNA.çA.Q ;

Identificador Origem |.
Portei de Compras Públicas

Data da LicitaçãoComprador

Prefeitura Municipal de Abaetetuba

i

057/2023-SRP 01/02/2024

ii

í
’í Lote/ltemProduto Licitado

ENCADERNAÇAO A4: ENCADERNAÇAO WlREp COM CAPAS DE PVC PROTETORAS EM FORMATO A4.:

ENCADERNAÇAO COMPOSTA DE ARAME DEÁÇO REVESTIDO, COM FORMATO DE ANEL DUPLO. O ESPIRAL DE

UM FIO (METÁLICO) CONTÍNUO, EM ATÉ 500 FOLHAS. — REGISTO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOSGRAFICOS (REPRODUÇÃO, IMPRESSAO, !
ENCADERNAÇAO E PLASTIFICAÇAO) DESTINÁDOS A ATENDER ASNECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE ABAETETUBA, SECRETARIAS MUNICIPAIS VINCULADAS.

ij 'I

0/20 •

f

1

Vencedor CNPJ/CPF

Preço Homologado Quantldadj
24,0000 1.080,00 Unidade

Marea/Fabrleante•1.

!) M
VILHENAE FERREIRA LTDA-EPP • " ’ 40.224.907/0001-59 /

;i ■Comprador ^

Prefeitura Municipal de Bagre ' i

Identificador Origem '

Portal da Compras PúNcas -

Data da Licitação
i

. 03/2024/PE 30/04/2024

i.■j,i;■! |.
■'iProduto Licitado

ENCADERNAÇAO EM FORMATO A4,' ENCADERNAÇAO EM PLASTICO (PVC) C/ ESPIRAL, CAPA TRANSPARENTE E
CONTRA CAPA COM FLS DE 101A260FL ^ Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de
FOTOCÓPIAS E ENCADERNAÇAO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS
DO MUNICÍPIO DE BACRE/Pa,

Lote/ltemi

0/1

f

o
I

Vencedor .í CNPJ/CPF Preço Homologado Quantldad^
' lí : ;
: 17,9000 5.000,00 Unidade

Marca/FabrIcanteI .)'? i
1

D J F COMERCIO & SERVIÇOS EIREÜ ' i I. . 32.420.e03/0001-91 /
- !■:

I■■ ir,). ■

Comprador ^

PREFEITURA'MUNIC1PAL0EBRB/ES '

Identificador
Origem |
Portal de Compras Públicas

Data da Licitação

22/09/2023Pregão Eletrônico N" 035/2023 - SRP

ll '! '
ENCADERNAÇAO DE 450 A 500 FLS'~ FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE RÊPROGRAFIA.
ENCADERNAÇAO E PLASTIFICAÇAO. EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS VINCULADOS

DA PREFEITURA DE BREVES/PA.

Produto Licitado Lote/ltem
'.I

0/10

i-
•)I

I

Vencedor Marca/FabrIcanteCNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

16J100 902,00 Unidade

! ■
í ,• i:J CALDAS REBELO 26.986.932/0001-49 /i

T°mq. 3; A.DPR^AÇ.Ã9. jpa FgLHA§

Comprador ; '

Departamento de Compras e Licitações I 11.

. Identlfleador Data da Licitação

14/09/2023

Origem

Portal de Compras Públicas' 134/2023

iivi! 1
Produto Licitado

J. -i’.' • . ■ ■' 'ií
Espiral para Encadernação 100 folhas pçteç/ 100'unidades - Espiral para encadernação 100 folhas pcte c/100 unidades ?

diâmetro; 17mm, con preto ~ Aquisição' de materiais de expediente em atendimento às necessidades das Se'cretarias
Munlcipais'de Gramado, de acordo com'o'edltal e'se'us anexas. í

LjOte/Item
Q/54 ,

I .I
t

if

i' i Página 2 de 4
.r

'MíBj A autenticidade do documento pode ser verificada no site ht^s://velldaarquivo.porialdecompraspub1icas.com.br
"'^COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/07/2024 às 11:31:02.

^ap.úBUCAS,- : .ir;'i^:”; , íj
!I I

I .

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 422F.00C0.F7EC.CD62.6C84.0334.23B4.16F4. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 101137/24. Data: 30/08/2024 10:55. Responsável: Wilson L. de Brito.
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'h,-:
i'

!;

I,
i

!■ !' I''1

I

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

28^0000 20.00 Unidade

Marca/Fabricante

PRISCILA RAUBER HENGEMUHLE • 06.e63.707/0001-33 I

Comprador '■ ' 1

Fundo Municipal de Educação • FME [,

Identificador Origem

Portál de Compras Públicas

□ata da Licitação

PREGAOELETRÔNICO SRP N®
^ 006/2024/SEMEC

16/05/2024

S;
■ <1 ‘ . ;■

L

Produto Licitado , • - «

ENCADERNAÇAO 100 FOLHAS ~ AQUISlçAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PAPELARIA EM GERAL; para suprir
as necessidades das escolas ê aecties da Rede Municipal de Ensino deste Município de Xinguara Pará.

Lote/ltem

!

0/143
1

Vencedor Preço Homologado QuantidadeCNPJ/CPF Marca/Fabricante

r.
JOAO VICTOR SOUSA LOPES EIREU ’ .1614600 100.00 Uniijade19.488.746/0001-14 /

k;

Te.npo4:.EtjfiAJ3ERNAÇAO§P.FOI,HA? "
iComprador ^ •

Prefeitura Municipal de Fontoura Xavier'

Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Licitação

06/2024 28/05/2024

I'

1.Produto Ucitado Üoteritem
I

1

ESPIRAL PLASTICA ENCADERNAÇAO 50 FOLHAS PACOTE C/ 50 UNIDADES ~ MATERIAL ESCOUR E DE 0/67

EXPEDIENTE -'!! ■•i‘l ' '■!

?
(•

■J|; .
i

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homoli^ado Quantidade'

11,9000 20.00 Pacote

Marca/Fabricante

ô Gabrieia Torres Rauber ’ ' 08.829.940/0001-08 /

I

Comprador •

Prefeitura Municipal de Nhamundá '. v

Identificador Origem Data da Licitaçãoi;

' 007/2024 portal de Compras Públicas 11/07/2024

i s-

Produto Licitado

ENCADERNAÇAO 50 FOLHAS —ÁQUjSIÇAO DE'MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PAPELARIA EM GERAL PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAlS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO DE '
nhamundA/ám

Lotefltem■ j
I !•. J-

C /142

i .,1

j| ;f;

NHAMUNDACOMERCIODEMATERIAISDE ' j-.
CONSTRUCAO EIREU - ■ ' • ; ^ í j.

) •

Marca/FabrlcanteVencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

6,0000 100,00 Unidade29.411.011/0001-46 /

•3 t
r

Data da Licitação

16/05/2024

Comprador Identificador

PREGAO ELETRÔNICO SRP N®
006/2024/SEMEC

Origem

Portíil de Compras Públicas'
V ]{

Fundo Municipal de Educação • FME
h'

, j. (

: 'i i;i 1'
LoteAtemProduto Licitado

ENCADERNAÇAO 50 FOLhaS — ÁQUISIÇAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PAPELARIA EM GERALTjDara supriras
necessidades das escolas e credtes da Rede Municipal de Ensino deste Município de Xinguara Pará. ^'

)
‘ I

0/142

í

Preço Homologado Quantidade

i 'l6',4600 lOO.OOUnidade

Marca/FabrlcanteVencedor ^ CNPJ/CPF

a
I'

ti;' , ‘ /19.488.746/0001-14JOAO VICTOR SOUSA LOPES EIRELI

,-lí -'i
TerjPP-5:.8pBV]Ç.Q3.P.E.ÇOPlAg

r I. ' Identificador Data da Licitação-i Origem i

Portál de Compras Públicas

Compradori <'•. ç' . i ■

Departamertto‘de'Ucjtaçõé3
f *•

16/01/2024112/2023(

i;
I,

LoteAtemProduto Licitado

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COPIAS/|MPRESSÁO COLORIOA-DESTINADA A MAQUINA 05 {COLORIDA),(AMPLA

CONCORRÊNCIA). — Contratado de empresa especializada em prestação de serviços de cópias em preto e branco,
colorida, impressão de projetos topográficos e fotocópias coloridas A3, para atender às necessidades das Secretarias
Municipais. ‘ •, . '■ ' i

0,/3

-Ii

ít r !■

Preço Homologado Quantldade|^
0,4300 334.153,00 Unidade

Marca/FabrlcanteCNPJ/CPFVencedor il!
' , '! 1'

R. D. COMERCIO DE IMPRESSORAS'

MULTIFUNCIONAIS LTDA .i' ’ i

1

/09,122.570/0001-29

i!' 1

Data da Licitaçãot Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Comprador .

Departamento de Licitações e Compras il';- -

•í'. j
«: í;•(

29/04/2024i 005/2024

I !- • '|!l' i t'
Produto Licitado

¥
teAtem

■

Registro de Preços de Serviços de cópias, impressões, escaneamentos.

ij. ; <í

Cópia ou impressão A3 preto e branco simples,
plotagens, encadernações e confecção de crachás

0/6

•f ■j'i-
Marca/FabrlcantePreço Homologado Quantidade .

1,6900 150,00 Unidade

Vencedor- CNPJ/CPF:i
i;

/FACILITA SERVIÇOS GERAiS LTDÀ..- 05.191.550/0002-30

i:
i;

Página 3 de 4ri.. )

" - u(

portai ite A autenticidade do docurnento pode ser veilAcada no site https://validaarqulyo.porta!decompraspublicas.com4>r
COMPRAS' iDocumento gerado elétroiiicamente no Portal de Compras Públicas em 30/07/2024 às 11:31:02. ; -
PÚBLICAS ' - > - . fI

«■ •it . i
Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 422F.00C0.F7EC.CD62.6C84.0334.23B4.16F4. 
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Te.in>.o..6.:.XERaX.eRETO.eBRAÜÇg.- i; :• I

Comprador

Prefeitura Municipal de Plntópolis

Identificador Origem

Portai de Compras Púbiicas

Data da Licitação

15/05/2024

!
(

y

017/2024

|:• 'V '

Produto Licitado

XEROX PRETO E BRANCOtEspecificaçao limpressão a laser, empapel simples A4. alto alvura, 75 gramas — Registro de

preços (SRP) para futura e eventual contratação de empresa para executar serviços de xerox, encadernação, recargas e

locações de impressoras, para atender as necessidades das secretarias municipais do município de Pintópolis/MG.

Lote/ItemI

!■

0/5

r

i5
Preço Homologado Quantidade

t

0,1600 400.000,00 Unidade

Vencedor CNPJ/CPFi Marca/Fabricante

RODRIGO ALVES PINT010814456618: ' 17.719.173/0001-67 /

j
t

Comprador.,,'

Prefeitura Municipal de Coronel João Pes»a

- Identificador

Origem p
Portal de Compras Públicas

Data da Licitação

17/06/2024: 015-004/2024/2024

(

1,
Produto Licitado Lòte/ltem

7108 ■ SERVIÇOS DE PLOTAGEM - SERVIÇOS DE PLOTAGEM - (CÓPIAS TIPO XÉROX PRETO E BRANCO), —
REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisí^o do forma ftacionada de material para expediente, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Editai e seus anexos. ' ;;

0/112

[

-rí"Vencedor

GEOVANE'hoI-ANDA de OLIVEIRA

CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade!

' 1.0000 1.300,00 Unidade

Marca/Fabrlcante

ir;;

04.253.741/0001-35 /

; H' ■ !
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ESTADO DA PARÀIBji
PREFEITURA MUNÍeiPALiDÉ SOBRADO

GABINETl;DDPI#aMO
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

LEI N?,|I4.P3 DE M DE ABRIÍ:I)È202i;

.■ ;; !r;

l-’

íi=F
*

tv
,1 .

í: :i
.* .

I ■ /• ..i r

' •.
1

!•

f.í';!

rORTARTA N° 114/2023,
^ i

áMEíítÁr tl^STI^ éOMISSÃÒ DE-Gél^ATAÇÃO DA
PREÍEXTURÀv :'MUNICIPAÉ pB í SOMaPO/PB DESIGNA
GOMPíDSIÇÃD fPÃ OUTRAS PROVlpÊI^^CfAS^; .

OLIífioOÍ i MARTINS DA
CONSTÍTÜOÍÕNAt’DO MUNíCfflÔíiDErSpBÇÁDOZPB, NO USO

,.,Í‘jDE §UAS ÀTOIBUIÇÕÈS- legais íE BM ATÉirólMENTO AO

, " NOVO lESTÃTÜTO FEDERAL DEÍ ÊÍCITÃÇÕES E CONTRATOS
. ÁDMÍNISTmTIVOS. LEI N°. 14.Í33 ÔE 01 DÈ ÂBRIL DE 2021.

RESOLVE:

:■ Art. r - INSTITÜI::no Aimbito do tnumcifíio a GdmfssÊíb ;dé, :(|)ritratação onde será
' composta pdn-ÀGENTE DE CONTRATAÇÃC),PREQpElRO E loUíPE DE APOIO.

Àrt. 2“ -'Para^ compor’a Comissão de CQntra^çãójfícám nomeados os seguintes

servidores:

-V* :

.t

PREFEITO
H

SILVA5(■ li

rf

iíí
í

)
t

Q 1
I

I

I1

Ti .i n

i I

4,

I
T

FIESÇÃO SERVmOR41^ ;;'4-F
'f.. r i - I

AGENTBPE,,, i —
CONTRÀTAÇÃO/PREGOEIRO ^
MEMBRO-EQUIPE DE '
APOIO/SUPLENTE-,

EAULÕ ÕERMANO DO NASCIMENTO4^ 1
fc

I

WILSONILOÜRENÇODE BRITOI

ANA GLAUDlÁ BULHÕES DE VASCONCELOSMEMBRO- EQUIPE DE APOIO
T

O MEMBROWEQUIPEDE APOIO AGASSIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
l-*:

1

/Art. 3"- Os trabalhos dos servidprés‘designados Idevexãp ser^executados conforme as

èídisposiçSessConstantes na Lei Tederál N°. 14.133/2021 .:ç o D^creto; Municipal N®
' 020/2021 , ' ' ^' ' ' ■ ■■ ; ' "

Art. 41,-^Esta iportaria-; entra em. yigõr :na data de^sua pübl ca^o, revogadas as
disposições em contrário.
(4- ‘ 1 I /,>
f .iv : • II . ' .!■ ru :D' ■ >;> ) •.: ' .

Rcgístre-se e Publique-sc;
I , ’ ( ' ■ .,S : . ' f. ;

‘ H ' 't • ^ '• K ■
Gabinete du Prefeitu Municipal dè Sòftrádd, êni! 10 de A^tp de 2023.

■i T

(

l.í

.V

■ •?

[>
I ?

ás '

- de

'' WuJmiQ '
DIRETOR DE REGISTROS E ATOS

, Rua:Mánòel'de’Sales.'s/nVCeníro‘Sobrado/PB.
CEP 58 342-000 CNPJN®OL612.553/OOpl-68'.
Eone: (83)36011018, irie^mail::administfacao@sobradapb.gov.;brii ; ’

OLINALDO

Prefeito CpnstitutíonaPde-Sobrado (PB) :;publÍGàíÍ0 OQ
A SILVAREifíSr

Hvro

f
00

inp.SP
■1 <

UEm. ■1

Énij"

- -^SwSsPONsIvEL
I

i

<4-í'
t .1 «••»&

\ feoi •Ali--'' <3.4-'

jCRREFCirURA .mvniCIFAu
^ rsfííí -ffir^

■l

!■

1 : - MI
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório:
1

Objeto: Registro de preços para fornecimento de serviços gráficos

manutenção das secretarias municipais.

em geral destinados a

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de .dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da .previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido: ■
\\

r ■ u

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.201 GABINETE DO PREFEITO do Gabinete do Prefeito 00.202 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04

122 0002 2002 Manutenção Secretaria de Educação - 04 122 0009 2003 Manutenção da Secretaria de

Administração - 12 361 0003 2009 Manutenção da SOCIAL - 27 812 0D04 2041 Manutenção e Apoio das

Atividades de Preparações Esportiva, Lazer e Eve
e Promoção de Eventos Artisticos, Culturais e Outros
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO - 13 392 0004 2109 Apoio ■" 08 244 0008 2031 Manutenção
das Ações dos Prograpias 10 301 0010 2019 Manutenção das Ati/idades do Programa de Atenção

Basica Cras e Creas'^- 00.211 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA -‘3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA ■

00.205 SECRETARIA DE EDÜC 00.210

PB, 30 de Julho de 2024.Sobrado

!

\Mmmm J-—
ANA VERWÍICÃ Dá SILVA COUTINHO

Secretaria í"
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

> '« • I

i

AVISO DE LICITAÇÃO

' PREGÃ014.133/21 N" 0003^2024 ];
'Tóma público que fará realizar através do Agente de contratação, sediada na Manoel de
Sales, 178-.Centro 7 Sobrado - PB, licitação modalidade Pregão 14.133/21, do tipo menor
preço, pára: Registro de preços para Fornecimento; de serviços|: gráficos em geral
.destinados a manutenção das secretarias municipais, Abertura da sessão pública: 10:00
hdras do dia 21 de Agosto de 2024. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei

Complementar n® 123/06; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME/22; e legislação
pertinente,^ consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das

I 08:Òb as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3661-1018.E-
mail::Cp1sdbrádo@gmaÍI.çom. Edital: http://sobrado.pb.gpv.br/; www.ti^.pb.gov.br;

! , ; i' j ? i Sobrado - PB, 0|l de agosto de 2024
PAULO GERMANO DO NASCIMENTO - Agente de Contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE SOBRADO

0 CAOAOIA MELHOR

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N,” 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

SOBRADO - PB, 02 DE AGOSTO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO; “OLINALDO MARTINS DA SILVA”.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADOm

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 14.133/21 N*» 00031/2024

Torna público que fará realizar através do Agente de contratação, sediada na Manoel de
Sales, 178 - Centro - Sobrado - PB, licitação modalidade Pregão 14.133/21, do tipo
menor preço, para: Registro de preços para Fornecimento de serviços gráficos em geral
destinados a manutenção das secretarias municipais, Abertura da sessão pública: 10:00
horas do dia 21 de Acosto de 2024. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei

Complementar n® 123/06; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME/22: e legislação

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações:

das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3661-

cplsobrado@gmail.com. Edital: http://sobrado.pb.gov.br/;1018.E-mail:

www.tce.pb.gov.br;
Sobrado • PB. 01 de agosto de 2024

PAULO GERMANO DO NASCIMENTO - Agente de Contratação

m

\> ■-
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; ESTADO DA ...;
PREFEITURA MUNICIPAL D&l SOBRADO

líi;h.
I'n:

’(:' J t.1 ' 'í'.
■:f. T •f

JM?i.
iíj:.l

I , ,>
TERMO DE REFERÊNCIA

} -'
•l;. i

'í
l.O.DOíOBJETO

1.1.Constitui-, ob3etOí:'idoi^’'presente : Ternio i‘de Referência, ai pretensa; Registro de preços para
fornecimento de.rserviçosjjgraficos em-geral destinados a manutenção:,das secretarias municipais.

' referência, '.'deverá considerar os seguintes

.°,;de Abri]^ dè:;|2021';!. Léi^ Complementar n° 123, de 14 de

peçréi-pilFèderáiMn,® ’;li'. 462, de 3}. de|^Mafçò]>de’'2023; ■ e legislação pertinente.

- ■

jI

1.2 . At-'Cpntràtaçaoj'.do.:':serviço,-,;òbjeto deste .termo c^e á
normativos Lei‘í;FedGral-Mn®^'.. 14'. 133,' de'l°'de Abril dí

Dezembro .. dé í 2006;
V t’' • { ■ r> K K-' iVí.MVN - . 'Y-í » 2 ■ -* I ' > i ' :

consideradas''as;:alteraçÕesi'.posteriores' das referidas iribrmas
' í",t (' t -vi j ■ ; ■_ ; . . .,

M ; - í í .f
2.0. JUSTIFICATIVA ‘ '•'íi';, í " .■ ! ii :u ' •>

•T -í

r.
f

2.1. Para-‘a ycontratação:

2.1.1;A' contratação:eiracima ; de'sçrita,; que será .processada

especificações ,:técnicas.|1ej. informáções , complementarésjj.c^e ^o acompanham,
justifica-sè:!,.Pe’lay;nècesgidade”’ída'dêvida efetivação délserviço para' suprir demanda especifica -

Registro^:de vpreço^í^<para.;lí,c>xnecim'ento. de,, serviços gráfi^cos ;em •gerali>cdestinados a manutenção das

secretarias:-,j n:|uni>cipa^is i''^|ijconsideráda'oportuna e-imprescindivèj^ ^b_em como relevante medida de
interesse: púlDlico;;i||èiil'aincia,-;’,.péla‘ÍnGcessidade de desenvolyimenlib ;:de ações continuadas para a
promdçâp..:de'iativlcÍaà,es-’pèrtinentes; visando à maximização dos reoursos'em relação aos objetivos

programados,‘i'.observadas!:’as: diretrizes ‘e metas ide'f'inidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas; ^ ‘ ' T i; * ’ ^
2.2 . Pará-^,a .■es^timati-vaj.fdeiíquantitativo:
2.2.lj'Òí’'guantitativo e a respectiva 'unidade da presfente • contratação em função do serviço
delinèa'do' e í utilizaçáo*.!;prováyeis,', iforam ^devidamente, |dç|finidos iiediante observância à previsão
da demanda ^ aser ^:>tend4.da!-::é';{:possiveis^'alteraçõespídm y décoriêhcia das atividades a serem

desenypiVidas ,èjí'’seüsi'idesdobramentós,.. ben^,- como còhsidèrandd\oj )rçárnento disponivel e ainda a

seqüênciaihistóricW-^^da-írealázàçãò de despesas semelhántGS,,{quán(|ò ;êxistGnte.
2.3. Para'.ia idê'cisãolrdé‘|-permjitir :'adesões;
2.3.1'í'serãÓ4i>ermÍt*idà!s>adesões:Í a . irespectiva Ata de''Registro de Preços por qualquer órgão ou

entidade';ida;.-âdmlriis‘traçkpÍpúblida’,'não participantei dp .correspondente certame, atendidos os
requisitos !do'''ihstrum'entd icónvbcàtó'rio, mediante aj anuência do órgão gerenciador.

2;A^, décisãO;|'de'>'a'dmit|iri’adésoes',.' respaldada no Decreto . Federal-n® 11.462, de 31 de Março de

ei.motÍva(la‘-Ipela':"rea‘l't perspectiva da’'obtenção ''ddl próppstafe rtiuito mais vantajosas para a
admi.n.i-s|:ràçãp, ':Gmldecorrên9ia da leçònomia ;de escala obt-idá.,pèÍa’previsão da permissão de adesões
no . ihstriimento-.^corlvdcatdrio' e,'jprincipalmente, peio iaumentÓ i_'do fOaráter competitivo do certame
hajarj'S'íi’'s'ta^’Íque'Kb|cinumero'ii"dé':^ licitantes/, como ja ot^ervado ;;€m,'procedimentos anteriores, é

, Salienta-se, inclusive, que

-í'
1

1

rios'-termos deste instrumento,

quando for o caso,

f i

a

I
■j 5

: I

'ü

I

; ' . i) '■

2.3

2023

diretamèntéI prpporcional;.'.iao volume estimado da contratação, gu
previs'tp/'ciá"licitaç'ãd> .'mkior tetde! a. ser/o número ide| interessados

' 'yislumbradO'''qualquer,-iprejúízò■ em .decorrência dà'-simples previsão da permissão de adesões
'-'lí;."', i' ' —j_ o procedimento de

facultativo é; condicionado a necessária
i'sê;.| forem-, òtsefvadas propostas notadamente

. Í;.enti^ádes da^ própria administração,
, fazerem, ji 'adesão; aicorrespondente ata.

nao e-.;

no cèrtamè .‘uma-yeziíque/i^não sén;bo‘;róbservada a vantágemirpa proporjção estimada,
adesão,.:r'‘hbs(ate'rmpSj'_^(^aí;'normáV-i vlgenie possui carátpr.i.f' - j
anuênçiall dpl-.iórg'âç>i|'|gerençia’dor Ij rNoljmesmo;' contextp-^
vantajb’&ás jficaiàbé'r,tà'.(:ai^pbssibiiidade‘- 'dei outros -^ó:

quandoplpàl. cbndiçãp|i’^e;|ór,gâ

S.O.DÓ^íSERVIÇO

a

ahppssibiiidade'- ;dei outros ^brgãòs' bü
|â|o ;não|'pa'rticipánte

i

.r; } ní .'A

3.1.Aav'caráct'erist;ic‘as iéIpspecificaçõe's do. objeto da :referida contratação são:

'-np,, , .■ i- 1. i ! ! : •

{
l

i lí■]

UMIDADE QUANTIDADEIDESCRIÇÃO DO ITEMl' i i;código: i--

150000o .equipamento
r:máterial de

UNDPresCação'':de£ serviços-de 'cópiás reprográficas simples’, instalar

comj:;capáciciade|mihima’ pafai.-''60ppm/. no'’ setor designado/-, fornece

con3unió~lii(papêÍ7graro^éador/t-tdnerl etc..), com operadort ' : 'i

1

.f

V.'.-T.

1500•í> UNDBncàderriaçãd'!ttám’-'A~4.:rcom'‘50 lifolhas
En'cáderha’çâÓ^:ffám-A4Hcom 100. folhas :

2 I •1 , . >?^1»

1500UND,t.3 ■i

15001 - UNDEn'cadernaçSc)’:ítá'mrÁM:icom .-200 folhas4

1500

50000
UNDEncadérnáçãó.’itám'A‘4:'acima: 200 .folhas'*5

UNDXeròxi.e-iimpressaojtpreto e^ brancò6 ‘..-'A
ít

. t 1. . ‘U* ^iL ’’’ 1 ■’ i r- Í> . - '

4.0.pO‘.'TRATA^NTq||DiraRENÇIMO PARA ME/EPP , ,
4 . lrNsy|.rbferidab icontratação'-‘será.'/.concedido tratamento,:; difere

Micróemp^resas-r-e-iEmpresasi^de. Pequènó,'Porte, nos limiteslprevistos/da|;Lei, 123/06, consideradas as
hipóteseM;: e.j-condiçõesWeterminadás.;'no” Art. 4°, dej Le,i'| 14 ; 133/2Í .---iTodavia, serão afastados os

beneficiòs estabelecidos 'nos Airts. 47 e. 48, por'jbstarem • presentes, de forma isolada ou

simultânea,-'‘ia's <situaVo6slíprevistàsI’nos,- incisos II e ,111, dp Art.;. 49, todos da Lei 123/06.
4.2-. A'-participaçao..:n'o-'certame, portanto, deverá sér,aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas;"kEmpreskskde Pequeno Porte e Equiparados,nos permos da legislação vigente.

\ *
1

Í4

iciado., e simplificado para as

Ix\
Í.l/'>■

!1 't*
1I ;

i'' ,(.;it?-S t ' íl
If..'"!í
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5.0.DASii OBRIGAÇÕES :lDpr;CONTRATANTE j
5.1 .Efetuar jd'pagamento, relativo ào objeto' contrat!adó'’:éfe t:'ivam'ente'”realizado, de acordo cora as

cláusulas do''’respe'ct'ivo‘còhtrato;-ou outros instruméntos-háb eis.|,-
5.2. Proporcionar, sao-jContratadOii/tódos- os meios necessários para a^, fiel execução do objeto da

presente |contrataçâo^ii:nos;í,terniósii’dp. correspondente| instrumento áe ajuste.
5.3 .Notificar.' oii-.eon^tratado t sobre ;‘^al(^er irregularidade; encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou;,serviços;;::exercendp^á|mais :ara’pía e compl*etá'','fiscaiização;'';p que não exime o Contratado
de suas^-respónsabiiidades^ílpac^túadas- e.preceitos legais,-'.;
5.4. Observár,iíem )compatibrlidádéCcbm. o' objeto da con'tfaçâo’,;;'’’as âispòsições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14 ; 133721r.-'^íí ' ‘

i
. I• ■ .J-í

l í

7
• >*. (

•1V

t ■f* ' '
J. Tj {

6.0. das; obrigações i DO iiCONTRATADOc

6.1 .Responsabilizar,“Se'^porí.jtodosj-.os ônus e obrigações,^concernentes': à legislação fiscal, civil,

tribut'áriá''e :'tr'àbal<ha?sta^);!Í:jbém ' Corao-; por, todas as despesas -e ; compromissos assumidos, a qualquer

tituidi'}^pefante-;|!sèus;^for aéc.e'dores;. du terceiros ^ em razão daf-exec;|çãp:jdo objeto contratado.
6.2. SnSs^titüir/í.arcando^cbm ias'í;désp'esás decorren-tés/i-QS _ materia|Ls .pu serviços que apresentarem
def éitpsy '• áite'ráçõesf/.^imperíéições,-'oú • quáisqüer irrègüláridad'e3|''discrepantes ás exigências do
instrumento'-!de 'à]u'stp;'pactÜádo,;'!kinda que; constatados .somente a^óslb recebimento ou pagamento.
6.3 .NãPí trárisfèrir.-'aí'outremV', nd ;todò ou em parte, o; obj'eto da-conti^atação, salvo mediante prévia
e expressa , autorização .do:.;'Çpntratahte'.
6.4 .Manter, iídurante.> a^ vrgênciai dojiontrato ou outros f;Ínstrumer|tos hábeis, em compatibilidade

ás'-’obrigações!;:'assumiáas,'■ todàs as condiçõesl de'jliabilitaçào e qualificação exigidas no
respectivo'.processo liacojtâtórid/ conforme P caso áp'fesehtandç' aO; Contratante os documentos

necessarios>;;;semprei;'!queTSo;iicitado'.,'p
6.5'r,E§j'.tir!tNp’tá55Fa^sGâl'c'ó'rrèsppnHe*nte;-’à sede ou fil'iá'l| dáí/emprèpajlpue efetivamente participou
do certame re';ponséquen'temén'té'.'apresentou ;ã documentação exigida-[na"'fase de habilitação.
6.6.Execütàr'f|tpciasj‘:ta‘s'' i.obrigaçÕes 'assumidas sempre cd^ observância, a melhor técnica vigente,
enquádiándo-:sé,'5:ír'igorosa'méhte^ <Identro ' dos preceitos ; íégais,' na^rma’s e especificações técnicas
correspondentes, ’ ^ , |,

.1

com

(■■hr

.-.ft ■

a
i

h

115 a 1236.7 .Observar ;!•; em tcompatibrlidade;-com'o objeto da contração, as lisposições dos Arts.

da Lei'.-14; 133/21’. i 'l, f' > ' ! 'If '7 ^ •;
i' [! tVi ; i'í' i - li' ■ ■

7.0 .DOStPRAZOS ;É íDAV.VIGÊNCIA ' i
0-jprazo! máximo^iparafa

condÍ9Õè'^s r eíih'i'p’ó,tb‘s'és|.prèvistas'fna= Lei Í4.133/21

emis'sãd|'dà !,Ordérrí-4dè;v;Sèrviçdp' ' “ '
7.1.1 yinicio 3''jí (tr^'.s;)^; ’'d|as;
7.1.2/í':ÇbncÍus'ão:i;í,12Hr(dóze)'|,mese's ^ ,
7.2 . Aiivigênciai. datfpresénteytdntratação . será determinada: 12- (doze) meses, considerada da data

de assinatürátdd.-íirespécti^fpjinstrumento de ajuste;! podendo^ ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos-;íyos[;Arts]j|[l05/a |lS|/.ldaIÍLei ,Í4',133/21, espeçi^lmente . ás ; disposições do Art. 107, por
tratar.ràe'''a-présente-í.’cont'rataçâoy;. de' serviço continuo

8.0.DO;^REAJÜSTAMENTO‘^EM,i SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1. Pregos {fé'gistr‘a'dqáj7|.lreyisão'í .::,v .
8.1. yi^Nol''casó .;dê;;Í^!recphh|'címent05; do ■ desequilíbrio ecqnômicp-financeiro do preço inicialmente
registrado: o igerenci-adoíá^bo'sistema,' se julgar conveniente, • poclerá' optar pelo cancelamento do

preço/'-liberandO’'Oi!fornecedor■ do'‘'Compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar

a negociação, ’n 1 i •''.'.í'! ' • i yl4;j' '
8.1 ;2';Qüando i o prççd'('çegistrado ytornartsè sui3^riò'r^ ao':;ipráficado ' no . mercado por motivo

superve^ienteV'*'9'‘’%®ránci'ádbr dohsistemà, convocará ps’';forheçedore|^s para -negociarem a redução dos
preço^t-‘';^^abs'''''valores!|:'praticados|.'lpelo Imercado, mantendo •; o!.;mesrib''-.objeto cotado, qualidade e

específ-icaçÕ'bs';‘]iOs4fornecedores!íque. não .aceitarerr^ reduzir 'seus|’-pfèços aos valores praticados
pelo;‘mèrcado‘-iserâb?íli'bei:lados db ícbmpfomisso assumido',’-'^sem aplicação de penalidade. A ordem de

classifÍcação-dd’s'iforn’ecedoreS'que aceitarem reduzir seus preços ios. valores de mercado observará

a classificaçã05i:or!iginal1íPil
8.1.3 ;Na’'!ocor'rênciái'ídQ';prebo '>de'|'mercado, torna-se superipr aos'pr
não puder cumpri'r:|;pycompícpmisso’,'í ptórgão gerenciádbr. poderá:

8.r'i3'tU-’.!Libefári'oi:;Êofnecpdpr..dbt-;çompromisso assumido; Ccáso.jalcbrc^unicaçãb ocorra antes do pedido
de.''fórnecimento|!,.|á|'s^èmjí aplicação';'da penalidade se Jconfírmád^^ a veracidade dos motivos e
comprovántesiiapre^entadobvj.ie •'-iihi '■ rí.^l ■'j'-'' •
8.1-3';'2-‘-Convocar lo'sf’demaisi fornecedores pára assegurar|jiguál oportunidade de negociação.
8.1 - 4 i0j;;réàijinhámen't|b| devera seri.-precèdido de pes.quisà de preços f.prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelab.ioficiaise/ou outros meios ''disponíveis que assegurem o levantamento

adequado:''das ■'condiçõesvde-:'mercado, ^envolvendo todos bs.jelementosii materiais para fins de guardar
a 3usta>'-remuneráçãoVIdpiídb^eto’.bontratado:le no ,embasamé'n‘tO; da dÇçisão de deferir ou rejeitar o

pedido."^-»! ‘ç]'!- íj- '- .. . ., . ,
8.1 5^ Definido ' b Ivalpr máximo, a:;'sqr pago !pelo ORC . b :;novo|preçQí-páfa::o> respectivo item devera
ser'■consignado-''átr4vés^ dewápostii;aménto ná Ata de Regis^iyd-de/Pre ?bs^;; ao qual estará o fornecedor
vinculado’. W ! 'i-ií'-'' ! '-‘M ‘b’ 'y,''''"'
8.1.'6fNãb'havendb^‘;êxito 'nas negociações, !;o ORC de-yerátproceder.ià revogação da Ata de Registro

; -ádotando' ‘as ímedidas';'cabivei’s para obtenção Ha contratação mais vantajosa,

i- ■ ■■ ' . í
8.2 . Preçós-contra^tados’íirfireajuste: I • , • i.ii, r

8.2-.l;'Os 'préçbs>bcorit>râta‘db's‘!são7fixbs 'e-'irreajustávei sfino prazo
i , .1! ; .1 I • r"

' ''-'tMuiy I yi-ivM-y: x=yi;-. - ■ '• ,

■■} K'

i.
....n ■

execução' dó-objeto desta 1 cbntfataçãii) que admite prorrogação nas

, est'á ábaixO' inHicado e será considerado da

i- 'I

7.1

nf ;
6

V-r: 1 ^

: U

>X\
.'Jii

3

i:- ?
'L'

>

' t

a lí
(

I

.(.-í I i

eços registrados e o fornecedor

1 li iv

de Preços
1 I1 I

tV .1
-.S'

idetüm ano.

i\ ;

U

,st;
fi
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1 í ■' Ti-, ■-■' ■'' ■• 'í ■ '■ '■ ' - '■'%'■
8.2.2 .■Dentro’:,íio'iprazb/deTvigência da contratação e mediante', solicitáção do Contratado,
poderão-■sofrèr reajuste iapos o ';interregno de um ano/íriá mesma proporção da variação verificada
no IPCArlBGÉ acumulad*o>--tomandò-sefpor'base o mês do brçamènto e|stimado, exclusivamente para as
obrigações iiriiciadás'íe‘iconcluídas após, a ocorrência dai;anualidade. :
8.2.3;‘N.òs! rea]ustes;«subsequentes:-áb primeiro, o antbrregho.mípimo de um ano será contado a
partirsídos ■;efeitoSj.-!.f-i’naneerfos "Uo último ,reajuste.j
8.2,‘.-4.^^ÍIo-;ca;sd’. de !atrà'so-!'gu:Thâg:.|.divúlgaçãO;',do índice; ide'..reajust|men,to,„ o Contratante pagará ao

Contratado irppoVtànciá í caícuiada" .pela-. • última |variaçâóv'conh ecida,, liquidando a diferença
corrêspòriderité ítão-^logoí^i sejá .‘Idivulgàdo : 'o indicé definitivo. '[Fica o Contratado obrigado a

apresentar ;memóri'á;.deí:cálculo'.referente ao' reajustamentó de'.'preços dò valor remanescente, sempre

que este-;ocorrer l.-I.U. .1 i -'i - |
' o,!;-iridice utilizado para reajus te;.. será, obrigatoriament e, o

t:-
i ■í

í-ÍÍ
os preços

}

l

%

8.2.5;Nas ;áfera.çõesi
definitivó: í í 'í. . .-
8.2.6íCaso ■.p;}-indiceiestábélecido ■ para' reajustamentpiiyienha;-a i-ser extinto ou de qualquer forma
não possa mai-s .'serNutiiizàdo, "'será' adotado, em substi^üiçãoí'- o jue^vier a ser determinado pela
legislação ;ehtão.|em[ívigop;i’!i 4 :! ‘.-j íf'. í .-íji
8.2.7VNa.>-ausência|'dei'5previpão :legal; quanto ao índice, substituto,as'partes elegerão novo índice

oficiàlV'''párà'''reajustamentp'.dó ;préço do valor rem'ahesce'ntev'''por meio de-termo aditivo.

8.2.8':0' registro-;datjvàriaçâo’do iválor icon-tratual par'a-f--fázer''facjie ao reajuste de preços poderá
ser realizado';-pór‘;SÍifiplèa/apost’ila. ^ ‘
8.2.9 ;0 'prazp;: pára.*’respósta! ao I pedido de; restabelecimento' do equilíbrio econôraico-f inanceiro,

quando.‘>fòr’,-ió';.‘Caso^í«serar|.de-*áté jum mês, contado dá? data ; dc.‘ fornecimento da documentação

comprobatória'"db -.íato^. implrevisí^vel'' ou.'previsível de-TCpnsequência iíincalculável, observadas as
disposiçõesidosj Arts. 12‘4r.:á‘136v ü da Lei. l4,. 133/21. , j f

i ':ír' ' 'lí
9.0.bÒbPÁGÁMENTO kl *1 “ i

f-inais',
. .o ; ^

'y*i

\

: ii

f

ír1i
n-

\

9.1.0'M-págámènto '!.serWí-realizado •-mediante processo r rggular e -.em observância às normas e

procedimentos"adotadbs',''bem;comb.as' dispjosições dosjArtsí. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira-;'.-Para'! ocorre^r-^ltnoiíprazo ,'de trinta dias, contados do; período de adimplemento.

• ; k M '• ■ 1 i • í

lO.O.DAcVERIPICAÇÃOxDA^QÜALIPICAÇÂp, TÉCNICA E ECONOMICp-PINANCE^^
10.1 Se necessária à‘verificáçãb|;da/(^alÍficação técnica e-econômiçb-financeira do licitante, a

documentação essencial, suf icien^éè ipara comprovar ^a|s .Ireferidas'.capacidades, será restrita aquela
definida nos Art^. p6p, >e 69',> da ^Lbi, Í'4.133/21, respeótivamente'.-' T

10.2-.'Salienta-se?!!qu4r!:!'a..:!'|dô*cumen't'açâo relacionada* nos. jÃrts
demonstrar ‘ a-^capacidade ldo-licitante ,de realizar o òbpjeto. eyen^ualmente pactuado, dividida
habilitação jurídica,, ialificaçãb téchico-profissiWal' 'e ; técnico-operacional; habilitações
fiscal, social e trabalhgsta/^eihabilitaçâo econômicò-píinanceir á; poderá ser dispensada, total

ou parc-ialmentep ínas^-^contrataçõ'es'em valores infer,iores a um qu íirto do limite para dispensa de

licitaçãoí para•*compras.^em-gérai;,’s conformé: as disp03Íções..db:.Art.Ã 70, do mesmo diploma legal,

í I k' ..-.iíih-''-'
ll;0'vDpí.CRlTERip |DE:i;ACEITAÇÃÓ-DpuOBJÉTO
11 i 1 :Execütâda;'''a-'5présent'è )icon'trátaçãO' é'observadas' as ;?gondiç.ões i!dê'[^ádimplemento das obrigações

pactüád'^s/ Ío^'-proce'dimento's/efcíondições para receber;'glseu bbjetò’ pelo Contratante obedecerão,
conforme-iò icaaovkiàsjíidispljsições.rdo/Arty ■ 140, da Lei 14Í|133/21. ;
11.2 .Por ; se'í ■trátár^fde'í s4rviçb, j á asSinábiira do térmb'a'detálhaddi; dé recebimento provisório,

dará‘''peÍas;,partès>ii’qu'ánào;'! verificádo, o cumprimento das exigências,,de caráter técnico,

(quinze.)'• dias, daycomúníc^agãb'.;escrita, do .Çcntatadcj. Nojcaso ido ;termo detalhado de recebimento
definitivb^'éWráÍ’émitifdb‘Í?é'‘‘ássrn'atura';pelás' partes, apenap;'após; g-decurso do prazo de observação
ou vistoriav•'-que icomprovè^^o'íatendimenúb das exigênciàsljcon tratuais;^:! não podendo esse prazo ser
superior a 90 (novent;a) dias; ^sal-yo,-'em .casos excepcionais,';.devidamente justificados.

r

ô

iV

la .69,- da , Lei 14.133/21, para66

em

1

se

até 15

a

12.0-'DÒSíPROCEDIMENTÒS.'‘DE.íFISCALIZÁÇÃO E GERENCIAMENTÒli I _

12.1 Serão * designados^ pêlo Contratante.. representa'ntes;{ com atri^buições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termosMo Ary. 117^/;, .:da. Lei. 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar

a sua-''|4xeguçãc)>"'respectivament'ey permitida'a contraiiaçãòj de. terce Lros para assistência e subsídio
de infòrmàçÕes.;p‘erka'nentesÍ-'á :essàs{.atribuições. . L -ii
12.2'tAcac^ini'straçVd’^,oW(;iemai'sri'ato da;;cgrresppnd|nt:éj Ata de Registro de Preços,

decbfré^^dó ;côjnpètentesprbcesso-iiçil^tátórici',- serão'reaiiáadõs' átrayés; do Departamento de Compras,
atuandoH'comb'*Gèren'c.i^dor ído'Sistema-;dé Registro de| Pre’ços

12 .’3- Gàb'érá’i?ad'r;;gérénciàdbr ■ a'r^lização periódicai de-Ipesquisá |de:i;mercado para comprovação de
vantagosidadeVíràcbmpanhando os ijpreços.-ipraticados - para^íd 'respectivo item registrado nas mesmas

condições-'ofe'rtadásV-lp3.i^S’'tiRS'. de i contróie e, conforme ocaso, ^ fixação do valor máximo a ser

pago parai aHCorrespondenlei-.contrátàção. ' ' i '-íí : .

■" ’ ‘íil

. ^
(

»•í

J

K 5' 7

H

irV*..' X

13.0';DAS..[SANÇÕES.:''’ADMINIS;C^TIVASt'- M '_y ^ i|r-;• y.;--; ■ [ yfi
13.1'. 0'"íicitante' -íôuUoíji Cojibratadoj:‘’'será';'.responsab iliza'do'-'| admihistfat-ivamente, facultada a defesa
nb prazo.legál do5,!aiiteressado, 'pelas ..infrações previstas?,'no-Árt ,yi'55,; da Lei 14.133/21 e serão

•aplicadas, na fbrmáklJcorjdíções/liiregras, prazos e, prgç.edimentos ‘definidos nos Arts. 156-a 163,
do' me‘smõí.idip!tomai"!?legal;|^;asrseguintes; sanções: a] ;ádvertência - aplicada exclusivamente pela
infração'administrativa,de'dar ;cáusa ài.inexecução parcial; do-cor^trato, quando não se justificar
a imposição ide,penai-idade;;mais •graVe/' b multa do rnóia. dé. 0/5% ;; (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o vaíor áo contrato, por dia de airasg|injustificado na execução do objeto da

contratação; c ‘níulta fde lO^i/^dez por; cento) sobrej‘o ;';valor; dó.-contrato por qualquer das
infrações adminis.trativasiLlprevístas. no'referido Art. JlSp;, d c-. irr^edimento de licitar e contatar

âmbitóf dà'-í'rAdmi*nÍs.traçãoí; Púbiicá'-'direta e indireta^ldo/ente . téderativo que tiver aplicado a
^ ' ' i 'lí --- •

* ‘ f " '

no
i.

i

I
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sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração 'de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. ;|.55, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratóriqs de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. i

l
í

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a<iser paga; e I = indice de compensação jfinanceira, assim apurado: I =
(TX -f 100) -i- 365, sendo!'TX = percentual do IPCA-IBGE àcumuladc^, nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índicq adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

indice estabelecido para- a compensação financeira venha a ser ejctinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então enuyigor. •
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/08/2024 às 10:55:23 Wilson Lourenco de Brito
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 101137/24.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00031/2024
Data de Publicação: 02/08/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 21/08/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 287.655,00
Valor: R$ 266.675,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Registro de preços para fornecimento de serviços gráficos em geral destinados a manutenção das
secretarias municipais

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 266.675,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 53.093.234 Wilson Lourenco de Brito Junior
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 53.093.234/0001-97
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Não

Ata de Registro de Preços, quando for o caso Não

Atas das sessões Não

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es) Sim 74f805b2931df2ca97c11be20fc5d02a

Edital da licitação Não

Estudo Técnico Preliminar Sim fda10bd96d121de8749095cdcff97421

Formalização de demanda Sim e19b9eda3ed20cdbbd2201019e7941f6

Orçamento estimado da contratação Sim 422f00c0f7eccd626c84033423b416f4

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Não

Portaria do Agente de Contratação Sim 21a95bab2259c830aa7238cb7330dff1

Previsão Orçamentária Sim 51ee48d749eab0e4c81dd9a001cdcd14

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 53.093.234 Wilson Lourenco de Brito
Junior

Sim a3c025b073d22ef79d8f4f8ca323028d

Publicidade do edital Sim 96c582d084067f736bab20de53ca0d6c

Termo de Referência Sim 91853c8bbc0f3dc6089beb9b3631c82d
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João Pessoa, 30 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PABAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL' DE SOBRADO i

SETOR DE CONTRATAÇÃO ' '

- LEI 14.133 N® 00031/2024PREGÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240730PP00031

>■CONTRATO N®: 00150/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A; PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

E 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sobrado' - Manoel de

PB, CNPJ n° 01.612.553/0001-68, neste ato representada pelo

residente e domiciliado na Sitio Campo

PB, CPF n° 024.499.284-30, Carteira de Identidade n® .

e do outro lado 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO

PB, CNPJ n“

SobradoSales, 178

Prefeito Olinaldo Martins da Silva, Brasileiro, Casado,

Centro

Grande 3, S/N - Zona Rural

., doravante simplesmente CONTRATANTE,
JUNIOR

Sobrado

LOTEAMENTO MANOEL MONTEIRO MARIlOA RUA RUA PROJETADA, S/N

53.093.234/0001-97, doravante simplesmente CONTRATADO,'decidiram as partes contratantes assinar

o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da 'licitação modalidade Pregão
nos termos da Lei Federal n® 14.133,

Dezembro de 2006;

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às

sujeitos como também às cláusulas deste contrato. , ;■

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja
preços para fornecimento de serviços gráficos em geral destinados a manutenção das secretarias

municipais. i

LEI 14.133 n® 00031/2024, processada

de 1® de Abril de 2021; Leí Complementar n® 123, de 14 de

Decreto Federal n® 11.462, de 31 de Março de:2023; e legislação pertinente,

quais os contratantes estão

lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Registro de

corai as condições expressas neste

técnicas í correspondentes, processo de
LEI 14.133 n° 00031/2024 e instruções do Contratante, documentos

deverá ser executado rigorosamente de acordo
especificações

O serviço

instrumento, proposta apresentada,
licitação modalidade Pregão -

que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,, independente de transcrição; eesses

sob o regime de contratação por tarefa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ,'266.675,00 (DUZENTOS E SESSENTA
E SEIS MIL E SEISCENTOS É SETENTA E CINCO REAIS). í

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTOEM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de umjano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento éstimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas ,e concluidas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes•subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento,

a importância' calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste,será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será'adotado, em substituição, o que vier a aer determinado pela legislação

Contratante pagará ao Contratadoo

então em vigor.
Na ausência partes elegerão novo indicede previsão legal quanto ap indice substituto,

reajustamento do preço do valor remanescente, por'meio de termo aditivo,

do valor contratual para fazer face ao'- reajuste de preços poderá ser

as

oficial, para

O registro da variação
realizado por simples apostila. . • ^
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando

for o caso, será de até um mês, contado da data dq fornecimento da documentação _ comprobatoria
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculávelj observadas as disposições dos

Arts. 124 a '136, da Lei 14.133/21. ^ l
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante dó orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos: ' ,
00.201 GABINETE DO PREFEITO do Gabinete do Prefeito 0Ô.202 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04

122 0002 2002 Manutenção Secretaria de Educação - 04^122 0009 2003 Manutenção da Secretaria de

Administração - 12 361 0003 2009 Manutenção da SOCIAL - 27 812 0004 2041 Manutenção e Apoio das

Atividades de Preparações Esportiva, Lazer e Eve ji
e Promoção de Eventos Artísticos, Culturais e Outros

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO - 13 392 00^04 2109 Apoio - 08 244 0008 2031 Manutenção
das Ações dos Programas - 10 301 0010 2019 Manutenção das Atividades do Programa de Atenção
Basica Cras e Creas - 00.211 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

\

- .1

00.205 SECRETARIA DE EDÜC 00.210

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE

t

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular
adotados pelo Contratante, bem como as disposições
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PR^OS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução ejde conclusão do objeto ora contratado, '

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados

e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

Início: 3 (três) dias;

Conclusão: 12 (doze)' meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 21/08/2025,

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses ^e nos termos dos Arts.

14.133/21, especialmente' as disposições do Art. 107,, por tratar-se a presente contratação, de

serviço contínuo.

e em observância às normas e procedimentos
'dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

que

1*

a

b I
considerada da data de sua

105 a 114, da Lei

I

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serv^iço efetivamênte realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
Proporcionar ao Contratado todos os meios

contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições ^
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos .substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

ji^espectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição; j
compatibilidade com o objeto deste contrato, ás disposições dos Arts.

necessários para a fiel execução do serviçob

o que'não exime o Contratado de suas

de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme

115 a
e - Observar, em
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: i
a “ Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
'

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo| Contratante,; quando da execução do contrato,

que o'represente intégralmente em todos os seus atos;
Permitir e facilitar a fiscalização do '

esclarecimentos solicitados; |
Q - Será responsável-pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; :

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todoiou em parte, p objeto deste instrumento,
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; i

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre qüe solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
bem como as reservas■de cargos previstas em outras

ao longo de toda a execução^’ do contrato,} e sempre que

deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos.

Contratante devendo prestar os informes ed
I

sem

da Previdência Social ou para aprendiz,

normas específicas. solicitado pelo

com a indicação dos
Contratante,

empregados que preencherem as referidas vagas; ^
com-patihilida.de com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a

Observar, em

123 da Lei 14.133/21.

1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá/ser^ alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua

i

por acordo entre as partes. nos casosou
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extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e' a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput‘do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado; no Art. 125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes ;de-acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: ,
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber|, o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. i

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso dojtermo detalhado de recebimento definitivo,

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o Jdecurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA “ DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administratiyamente, facultada a defesa no

pelas infrações previst^as no Art. ; 155, da Lei 14.133/21 e serão

na forma, condições, regras, prazos'e procedimentos;definidos nos Arts. 156 a 163,

advertência aplicada exclusivamente pela

prazo legal do interessado,

áplicadas,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%; (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) soère o valorj do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art.|l55; d - impedimento de licitar e contatar

no âmbito da Administração Pública ..direta e indire-ta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo, de dois anos, ‘ aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a ümposição de penalidade mais grave que^ a sanção referida no § 4® do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
será automaticamente descontado dá primeira parcela do pagamento a que o

ou,

ao Contratado,

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de:l% (um por cento) ao mês,

quando for o caso, cobrado judicialmente. [ ;
\

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA' - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de- alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão Ido atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x i, on|de: EM = encargos moratórios; N = número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a dojefetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado:' I = (TX t 100) -r 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compensação financeira* venha a ser extinto ou de qualquer foriria não possa mais ser utilizado,
será àdotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - .DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709,

Lei Geral de'Proteção de Dados Pessoais LGPD, quapto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaraçãojou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos, somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a^boa-fé e com os princípios^ do Art. 6°, ida Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

de- 14 de Agosto de 2018, que é a

permitidas em Lei. , ^ \
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus!empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da.LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias|úteis sobre todos os contratos

de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá‘exigir de suboperadores e isubcontratado s o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá’ realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos!de comprovação formulados,

fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

O Contratado deverá prestar, no prazo

justificativa, quaisquer informações acerca
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

h
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
devem ser mantidos em ambiente virtual

conforme Art. 37, da

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados,
Lei 13.709/18,

Sobrado PB, 21 de Agosto de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

Ml
UÍT blL^rt

Prefeito \

024.499.284-30

/

PELO CONTRATADO

53.093.234 RIISW LOURENCO DE BRITO JUNIOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO - LEI 14.13J N" 00031/2024

■ Nos‘termos 'do ■ relatório final apresentado pelo Pregpeiro e obseiradjo parecer da
Assessoria iJuHdica, referente ao Pregão - Lei 14.133.'n® 0Ò031/2024,’que objetiva:

; Registrò dé preços para fornecimento de serviços graficos em geral ’ destinados a
manutenção das secretarias municipais; ADJUDICO i o objeto e HOMOLOGO a
licitação, cóm base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais
apontám como proponente vencedor: 53.093.234 WLSON LOUl^NCO DE BRJTO

' JUNÍÓR -R$;266.675,00.
Sobr^o - PB, 21 de Agosto de 2024

OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

1

I

'í ■;

'li

r. I
i>

Jr
jl

1 ■ i;
' I

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

I
!;• '

1,
■ i

I

; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®: RP 00031/2024>

'Aos'21 diasldo mês de Agosto de 2024, na sede.da Comissão ce Contratação da

■' ’ Prefeitura Municipal,de Sobrado, Estado da Paraíba^ localizada na Manoel de Sales -

, I; Gèntro.-i Sqíirado - PB, nos termos da Lei Federal n® 14.Í33, de 1° de Kbril de 2021; Lei
\ Còmpiémentar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ij® 1L462, de 31 de
,:Marçò de {2023; e legislação pertinente, consideradas' as alterações posteriores das
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão

‘ y - LEr,l4.133 h® 00031/2024 que objetiva o registro de preços para: Registro de preços
; , pará fpmecimènto de serviços gráficos em geral destinadps a manutenção das secretarias

! 'niunicipais;iresolve registrar 0 preço nos seguintes termós:
' •' • ' ' :■ 'í:

, . . . w ,

•; Orgâo, e/ouiehtidade integrante da presente Ata de Registro;de Preços: PREFEITURA
MUNICIPÀL DE SOBRADO - CNPJ n® 01.612.553/0001-68.

O
f' [

IJ i!r

^ -r i •

VENCEDOR! 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR] ^

CNPJ::53.093.234/0001-97i’- ■

unidJquantJ p.unit.
•UND. 1500od

ITEMl ! if i ESPECIFICAÇÃO

Préstação de. serviços de cópias
reprpgráficas , • simples,

; \i equipamento com capacidade mínima
I; ;; pará';60ppm, iro setor designado, fornecer

material de consumo (papel,grampeador,
tonér{ etc.), com operador.

P.TOTAL

0,95 142.500,00T-
í

instalar 0
■ • í

K

■ 1-
•!

i;
150Qj i 11,0(1 16.500,00
150(H

150d

2 ’n Encadernação tam A4 com 50 folhas UND

: 3' Encãdémação tam A4 coro 100 folhas
j[4' i." Encadernação tam A4 com 200 folhas

; 5;! f,-: Encadernação tam A4 acima 200 folhas

’.,6i;\( Xerox b impressão preto e branco

UND 20,00i 30.000,00,!

UND: 15,50 23.250,00■t 2

UND^ 1500 a 8,95 28.425,002í ; 1I

UND 50000] 0,5^ 26.000,00
•i

1
I

i I
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PREFEITURA MUNICIPALr\™ 'A
DE SOBRADO

(

nctO'
CADA DIA MELHOR

0*^ (

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.° 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE googi

SOBRADO - PB, 22 DE AGOSTO DE 2024.

PODER executivo"
OLINALDO MARTINS DA SILVA”.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

AnMimSTRACÃO:
((

TOTALl266.6^

# CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano contado do pnmeiro

dia^ütil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Publicas

PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço e

vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do serviço nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente

justificada.

1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, deyidaniente
foimalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão obseiv^^ as clausulas e
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão -

14.133 n° 00031/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A

presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada;

2.

LEI

Pela Prefeitura Municipal de Sobrado, que também é o órgão gerenciador responsável
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional

pela administração e
definida no respectivo orçamento programa.m

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão

- LEI 14.133 n® 00031/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a

anuência do órgão gerenciador. j j ■
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de adesão; , j- ~ ^

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçoes

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesao,

desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; ^

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesao a ata nao poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador

o qí^titativo decoirente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para y orgao

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de orgaos nao

?S'srSzaçãfdrórUo gerenciador, o órgão não participante devera^ efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência

da ata de registro de preços; • * i
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do c^pnrnento pe o
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçao, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpnmento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE SOBRADO

•CADA DIA MELHOR

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.° 072, DE 17 DE FERREIRO DE 2005.

SOBRADO - PB, 22 DE AGOSTO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO: “OLINALDO MARTINS DA SILVA”.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante

processo regular,m
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de

Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as
condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por
intermédio de;

Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive

assistência e garantia.
Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

O prazo para retirada da Ordem de Serviço, será de 05 (cinco) dias. consecutivos,
considerados da data da convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na

correspondente Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na

respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro

do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos

que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não

comparecer para retirar a Ordem de Serviço no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivaraente, para

fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades
cabiveis.

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137a 139, todos da Lei 14.133/21.

3.

H

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a

163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no

referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de
dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII

4.
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T\TM PREFEITURA MUNICIPAL

DE SOBRADO

Da
'CADA DiA MELHOR

e

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.» 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005-

SOBRADO - PB, 22 DE AGOSTO DE 2024^

PODER EXECUTIVO

AnMTNISTRACÃO: “OLINALDO MARTINS DA SILVA”.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.
Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze)

dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer Jus, acrescido de juros moratórios

de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 0 caso, cobrado judicialmente.

0

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
■ LEI 14.133 n° 00031/2024 e seus anexos, e a

5.

Integram esta Ata, 0 Edital do Pregão
seguinte proposta vencedora do referido certame;

- 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR.
CNPJ: 53.093.234/0001-97.

Item(s): 1-2-3-4-5-6.
Valor; R$ 266.675,00.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito 0 Foro da

Comarca de Sapé.

6.

Sobrado - PB, 21 de Agosto de 2024
OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

m
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO j
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de serviços ^ficos em geral
destinados a manutenção das secretarias municipais. FUNDANffiNTO LEGAL: Pregão

- Lei 14.133 n° 00031/2024. DOTAÇÃO; Recursos não Vinculados de Impostos:

00.201 GABINETE DO PREFEITO do Gabinete do Prefeito
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 0002 2002 Manutenção Secretaria de

Educação - 04 122 0009 2003 Manutenção da Secretaria de Administração - 12 361

0003 2009 Manutenção da SOCIAL - 27 812 0004 2041 Manutenção e Apoio das

Atividades de Preparações Esportiva, Lazer e Eve e Promoção de Eventos Artísticos,
Culturais e Outros - 00.205 SECRETARIA DE EDÜC - 00.210 SECRETARIA DE

CULTURA, DESPORTO E TURISMO - 13 392 0004 2109 Apoio - 08 244 0008 2031

Manutenção das Ações dos Programas - 10 301 0010 2019 Manutenção das Atividades

do Programa de Atenção Basica Cras e Creas - 00.211 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA - 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 21/08/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura

Municipal de Sobrado e: CT N° 00150/2024 - 21.08.24 - 53.093.234 WILSON

LOURENCO DE BRITO JUNIOR - R$ 266.675,00.

00.202
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório:
1

Objeto: Registro de preços para fornecimento de serviços gráficos

manutenção das secretarias municipais.

em geral destinados a

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de .dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da .previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido: ■
\\

r ■ u

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.201 GABINETE DO PREFEITO do Gabinete do Prefeito 00.202 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04

122 0002 2002 Manutenção Secretaria de Educação - 04 122 0009 2003 Manutenção da Secretaria de

Administração - 12 361 0003 2009 Manutenção da SOCIAL - 27 812 0D04 2041 Manutenção e Apoio das

Atividades de Preparações Esportiva, Lazer e Eve
e Promoção de Eventos Artisticos, Culturais e Outros
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO - 13 392 0004 2109 Apoio ■" 08 244 0008 2031 Manutenção
das Ações dos Prograpias 10 301 0010 2019 Manutenção das Ati/idades do Programa de Atenção

Basica Cras e Creas'^- 00.211 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA -‘3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA ■

00.205 SECRETARIA DE EDÜC 00.210

PB, 30 de Julho de 2024.Sobrado

!

\Mmmm J-—
ANA VERWÍICÃ Dá SILVA COUTINHO

Secretaria í"

)'

i-

l

m
(

f::L.
}

. i'

r: l

í
L.

. ,Í1i .
.!■

i

í ■■t

1":
■r;

V

■y.
í

I : i '

I í-

I

i

.1' 3'j'■ í

. »■
'H;. ■ i: •'!!1

h.

I f.

í!,! , I
» ;< .

lhr:;
n

M"
!

l..■>

f;lr-.
I í:

.W ■ \ ^ )

.4.r
.... ■ tf?

. ,J.I.. Híll
N

. \
i

’ ■ 'í '
'■ i

p{1 ' n

I: ; 1

l
» •(•.

■1

t

i!
4

t

5 >

U
• í

i

I
■M

í í,-: I

Ml
í

iMlH X

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 51EE.48D7.49EA.B0E4.C81D.D9A0.01CD.CD14. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 101137/24. Data: 30/08/2024 10:57. Responsável: Wilson L. de Brito.

81

81



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individuai

Empresárío(a)

Nome Civii

WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CPF

061.915.014-98

Data de Abertura

04/12/2023

CNPJ

53.093.234/0001-97

Nome Empresarial
53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

Capital Social

20.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
04/12/2023m

Endereço Comerciai

NúmeroLogradouro
10A RUA RUA PROJETADA

Município

MARI

CEP

S/N58345-000

UFBairro

LOTEAMENTO MANOEL

MONTEIRO
PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEl

Períodos de Enquadramento como MEl
Período

1° período

Início

04/12/2023

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Em local fixo fora da loja

Ocupação Principal

Digitador(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

Atividades Secundárias (CNAE)

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos

e de programas de televisão não especificadas anteriormente

Ocupações Secundárias

Editor{a) de vídeo, independente
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Aivará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos'pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Aivará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos

sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições

de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades

para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o

atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura dp Município poderão acarretar o

cancejamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições,'alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.

A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https'.//mei,receita.economia.gov.br/certHlcado.

Certificado emitido com base na Resolução n” 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios - CGS1M.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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í REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
• MINISTÉRIO DA INFRAESTRUiyRA

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO • SENATRAN
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
19/08/2024

Processo 1758702024-1 - BAIXA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

16.482.651-3

situaçAo

BAIXADO

PIRMA OU RAZAO social

53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

NOK« FANTASIA

INSC. JUNTA COMERCIALCNPJ/CPF

2580391451-353.093.234/0001-97

NÚMEROLOGRADOURO

É««««**«**«*******«***«***tt***tt*a*

BAIRROCOMPLEMENTO

CEPMUNICÍPIO

ATIVIDADE ECONÔMICA ,, ^íã LÍÍL

DENOMINAÇÃO

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA

ICMS

8020-0/02

DENOMINAÇÃO

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO

PRINCIPAL

3219-9/99

secundArio DENOMINAÇÃO

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS7420-0/04

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA8020-0/02

EDIÇÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS5812-3/02

EDIÇÃO DE JORNAIS DIÃRIOS5812-3/01

ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO5912-0/99

CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS8599-6/05

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA4751-2/02

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL8599-6/04

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA8599-6/03

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES7739-0/03

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL4330-4/04

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA7420-0/01

COO, NATUREZA jurídicaNATUREZA JURIOICA

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 2135

TIPO OÊ ESTABELECIMENTO

MATRIZm
TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

EM LOCAL FIXO FORA DE LOJA

inIcio de atividadeREGIME DE F^COLHIMENTO

04/12/2023SIMPLES NACIONAL

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

cargo

EMPRESÁRIO

REPARTIÇAO FISCAL

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR2 DA DIRETORIA

VALIDADE

28/02/2025

DATA DE EMISSÃOCONTROLE

28/07/2024 10:20:09202408281117047467

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuráddria-Gerai da Fazenda Nacional

I

t

5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ífEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

r-

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federai do Brasi! (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa' da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). I

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,para

-todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
^ nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certjdâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

endereços <http://^.góv.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
' ' f

Certidão emitida gfatuitámente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
í Emitida às 10:55:54 do dia 20/08/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/02/2025. í;
Código de controle da certidão: 7E36.C7AB.4852.D563

• Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ô
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i GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
. SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

-••A

CERTIDÃO

CÓDIGO: BEOB.2869.7014.8618 Emitida no dia 20/08/2024 às 10:57:58

Nome Empresarial:
53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

Endereço:
PROJETADA

Bairro:

LOTEAMENTO MANOEL

MONTEIRO SAMPAIO

Inscr. Estadual:

16.482.651-3

Complemento:Número:

SM

CEP:

58345-000

Município:
MARI

CNPJ/CPF:

53.093.234/0001-97

Situação Cadastral:
BAIXADO

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

DBS: Inváiida para iicitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestaduai e intermunicipai ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver iocalizado no estado da Paraíba, ressaivada quando a iicitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

âmbito das regiões metropoiitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Certidão Negativa20/08/2024, 10:54

Data; 20/08/2024ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Hora: 10:54

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N“ de Controle de Autenticação

MjAyNjkO

N** da Certidão

0001554

O

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 53093234000197 - Inscrição Municipal: 01769/2024

Razão Social: 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

Endereço: RUA lOA RUA RUA PROJETADA

Número: S/N

Bairro: LOTEAMENTO MANOEL MONTEIRO - Cidade: MARI - PB - Cep: 58.345-0

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas

pelo setor tributário que, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não

em Dívida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima.
m

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser
posteriormenteapurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A
TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de

emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal do contribuinte.

1/1https://tributos.elmartecnologia.com.br/portais/mari/relatorios/ layout_ceri_pf-php7CPFCNPJs53093234000197

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 74F8.05B2.931D.F2CA.97C1.1BE2.0FC5.D02A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 101137/24. Data: 30/08/2024 10:57. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRAB^HO |
"'i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.093,234/0001-97 |
Certidão n2: 57114479/2024

Expedição: 20/08/2024, às 10:56:34 |
Validade: 16/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. < ^

Certifica-se que 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nQ 53.093.234/0001-97, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de, Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°

13.467/2017,. e no Ato 01/2022 da CGJT,. de 21jde janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. 1

No caso ,de pessoa jurídica, a Certidão.atesta a empresa em relação

,a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação'dèsta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade; no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). l

Certidão emitida gratuitamente. |

O
642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

r

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
'Db Banco Naciònal de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

■acordos’ judiciais trabalhistas,

.recolhimentos^ ■previdenciários, a honorários,
I I.,' " ^ • j _

■emolumentos ou^a recolhimentos determinados eip lei;

de execução 'dé' acordos firmados perante o Ministério Público do

•Trabalho,' Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva. ;

O

inclusive|no concernente aos

a custas, a

ou decorrentes

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br j

j

V

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 74F8.05B2.931D.F2CA.97C1.1BE2.0FC5.D02A. 
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Consulta Regularidade do Empregador20/08/2024, 10:57

Voltar mprimir

CAI i

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

53.093.234/0001-97

WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

RUA lOA RUA PROJETADA SN / LOT MANOEL MONT / MARI / PB / 58345-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:09/08/2024 a 07/09/2024

Certificação Número: 2024080909416268088771

Informação obtida em 20/08/2024 10:57:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 74F8.05B2.931D.F2CA.97C1.1BE2.0FC5.D02A. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 28/07/2024 11:28:12

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: 53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

A
Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n*' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'* 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 74F8.05B2.931D.F2CA.97C1.1BE2.0FC5.D02A. 
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53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

ANEXO II - PREGÃO - LEI 14.133 N“ 00031/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - DE NÃO EMPREGAR MENOR

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" 00031/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB.

53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

Q
1.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR.
O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, INSALUBRE OU PERIGOSO E NEM MENOR

DE DEZESSEIS ANOS, EM QUALQUER TRABALHO, PODENDO EXISTIR MENOR, A PARTIR DE

QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ NA FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE; EM
ACATAMENTO ÀS DISPOSIÇÕES DO ART. T, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
ACRESCIDO PELA LEI FEDERAL N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999.

MARI/PB, 21 DE AGOSTO DE 2024

\

53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97#1

E-Mail: Wilson.lourenco01@yahoo.com - Tel (83) 9.8107.0878
Rua Projetada, S/N, Loteamento Manoel Monteiro, Mari/PB, CEP: 58.345-000

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 74F8.05B2.931D.F2CA.97C1.1BE2.0FC5.D02A. 
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53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

ANEXO III - PREGÃO - LEI 14.133 N“ 00031/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - QUE A PROPOSTA COMPREENDE A ÍNTEGRALIDADE DOS CUSTOS

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N” 00031/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB.

53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

1.0 - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A ÍNTEGRALIDADE DOS

CUSTOS.

O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE SUA PROPOSTA
ECONÔMICA COMPREENDE A ÍNTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS

NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.

Q

MARI/PB, 21 DE AGOSTO DE 2024

;NC0 de BRITO JUNIOR53.093.234 WILSON LO^

CNPJ: 53.093.234/0001-97

Q

E‘Mail: Wilson.lourenco01@yahoo.com - Tel (83) 9.8107.0878
Rua Projetada, S/N, Loteamento Manoel Monteiro, Mari/PB, CEP: 58.345-000

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 74F8.05B2.931D.F2CA.97C1.1BE2.0FC5.D02A. 
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53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

ANEXO IV - PREGÃO - LEI 14.133 N" 00031/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N® 00031/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB.

53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

Q

1.0 - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.

O PROPONENTEACIMA QUALIFICADO DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE, NA CONDIÇÃO DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NO PRESENTE ANO-CALENDÂRIO, AINDA
NÃO CELEBROU CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS

EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTOCOMO
EPP, NOS TERMOS DO ART. 4°, §§ 2° E 3®, DA LEI 14.133/21.

MARI/PB, 21 DE AGOSTO DE 2024

53.093.234 WILSON LO^NCO DE BRITO JUNIOR
CNPJ: 53.093.234/0001-97

Q

E-Mail: fVilson.lourencoOJ@yahoo.com - Tel (83) 9.8107.0878
Rua Projetada, S/N, Loteamento Manoel Monteiro, Mari/PB, CEP: 58.345-000

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 74F8.05B2.931D.F2CA.97C1.1BE2.0FC5.D02A. 
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53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

ANEXO VII - PREGÃO - LEI 14.133 N* 00031/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE REQUISITOS NORMATIVOS

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" 00031/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO • PB.

53.093.234 WILSON LOURENCO DE BRITO JUNIOR

CNPJ: 53.093.234/0001-97

1.0 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS DO EDITAL.
O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO, DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, QUE ESTÁ CIENTE E
CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Q 2.0 - DECLARAÇÃO DE INEXISTIR FATO IMPEDITIVO.
O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE ÍNEXISTE ATÉ A
PRESENTE DATA FATO IMPEDITIVO NO QUE DIZ RESPEITO À HABILITAÇÃO/PARTICIPAÇÂO NA
PRESENTE LICITAÇÃO, ESTANDO CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR OCORRÊNCIAS

POSTERIORES.

3.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR DA ATIVA DO

ÓRGÃO.

O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO POSSUI EM SEU
QUADRO SOCIETÁRIO E DE FUNCIONÁRIOS, QUALQUER SERVIDOR EFETIVO OU COMISSIONADO

OU EMPREGADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO, COMO TAMBÉM EM NENHUM OUTRO

ÓRGÃO OU ENTIDADE A ELA VINCULADA, EXERCENDO FUNÇÕES TÉCNICAS, GERENCIAIS,
COMERCIAIS, ADMINISTRATIVAS OU SOCIETÁRIAS.

4.0 - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO.

O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO, DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO POSSUI EM SUA
CADEIA PRODUTIVA, NOS TERMOS DO ART. l®, INCISOS III E IV, E DO ART. 5°, INCISO III, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO.

Q

5.0 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PARA DEFICIENTE E DE

ACESSIBILIDADE.

O PROPONENTE ACIMA QUALIFICADO, DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, QUE ESTÁ CIENTE DO
CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PREVISTA NA NORMA VIGENTE, CONSOANTE ART. 93, DA

LEI FEDERAL N« 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE, SE APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIO DA

EMPRESA, ATENDE ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS.

MARI/PB, 21 DE AGOSTO DE 2024

fCO DE BRITO JUNIOR53.093.234 WILSON L

CNPJ: 53.Ò93.234/0001-97

E-Mail: Wilson.lourenco01@yahoo.com - Tel (83) 9.8107.0878
Rua Projetada, S/N, Loteamento Manoel Monteiro, Mari/PB, CEP: 58.345-000

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: 74F8.05B2.931D.F2CA.97C1.1BE2.0FC5.D02A. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/08/2024 às 10:57:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 101144/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000001502024
Data da Publicação: 22/08/2024
Data da Assinatura: 21/08/2024
Data Final do Contrato: 21/08/2025
Valor Contratado: R$ 266.675,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Registro de preços para fornecimento de serviços gráficos em geral destinados a manutenção das
secretarias municipais
Contratado (Nome): 53.093.234 Wilson Lourenco de Brito Junior
Contratado (CNPJ): 53.093.234/0001-97

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9b87349edb3aedbef36ce3c8e7e5ae03

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 74f805b2931df2ca97c11be20fc5d02a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 51ee48d749eab0e4c81dd9a001cdcd14

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1dae3158317a8107f2b1d9ab316f44f1

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 30 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: F919.9B5C.4E64.CC47.AF11.F6C2.1C36.E20D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 101137/24. Data: 30/08/2024 10:57. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

101137/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/08/2024 às 10:57h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 101144/24 ao Documento 101137/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 101137/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 73 - 76 1dae3158317a8107f2b1d9ab316f44f1

Comprovante de publicidade 77 - 80 9b87349edb3aedbef36ce3c8e7e5ae03

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 81 51ee48d749eab0e4c81dd9a001cdcd14

Comprovantes de regularidade da contratada 82 - 95 74f805b2931df2ca97c11be20fc5d02a

RECIBO PROTOCOLO 96 f9199b5c4e64cc47af11f6c21c36e20d

João Pessoa, 30 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 13:00. Validação: E8E9.507D.3DFA.D7B3.8259.56E9.3904.9D63. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 101137/24. Data: 30/08/2024 10:57. Responsável: tramita.

97

97


	Autos Processuais
	Edital da Licitação
	RECIBO PROTOCOLO
	Proposta e Anexos - 53.093.234 Wilson Lourenco de Brito Junior
	Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es)
	Estudo Técnico Preliminar
	Formalização de demanda
	Orçamento estimado da contratação
	Portaria do Agente de Contratação
	Previsão Orçamentária
	Publicidade do edital
	Termo de Referência
	Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


